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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
Republicado para Correção                      
LEI Nº 1.902, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera 
metas no Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 
para exercício de 2017:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. . . . . . . . . . . . . . .R$: 
816.076,50
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 
1.402.640,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . 
. . . R$: 785,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. R$: 2.829,46
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo 
de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. . . . . . . . . . . . . . .R$: 
816.076,50
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 
1.402.640,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . 
. . . R$: 785,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. R$: 2.829,46
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento 
do corrente exercício o valor de R$: 129.000,00 (cento e vinte nove mil reais), 
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.35.00.00 (6) Serviços de Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
R$: 42.600,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . 
.R$: 6.400,00
3.3.90.39.00.00 (33) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 
80.000,000
TOTAL R$: 129.000,00   
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.R$: 19.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.R$: 110.000,00
TOTAL R$: 129.000,00   
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de Abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA Do MUNICíPIo DE TAPIRA
Estado do Paraná 
LEI N.º 720/17
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 5-R1 (Cinco 
Remanescente 1) e nº 5-R2  (Cinco Remanescente 2),  subdivisão do Lote nº 5-R 
(Cinco Remanescente ), da Quadra 161 (Cento e Sessenta e Um), do núcleo urbano 
da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 5-R1- DA QUADRA 161 - COM ÁREA DE 176,15 m² : FRENTE: MEDINDO  22,70 
METROS (VINTE E DOIS METROS E SETENTA CENTÍMETROS), CONFRONTA 
COM  A RUA ANTONINA; LADO DIREITO: MEDINDO 18,47  METROS (DEZOITO 
METROS E QUARENTA E SETE CENTÍMETROS), CONFRONTA COM O LOTE 
3; LADO ESQUERDO: MEDINDO 11,41 METROS (ONZE METROS E QUARENTA 
E UM CENTÍMETROS), CONFRONTA COM O LOTE 5-R2; FUNDOS: MEDINDO 
8,18 METROS (OITO METROS E DEZOITO CENTÍMETROS), CONFRONTA COM 
O LOTE 5-A, DA MESMA QUADRA.
LOTE Nº 5-R2 - DA QUADRA 161 - COM ÁREA DE 155,63 m², SUBDIVISÃO 
DO LOTE 5-R DA QUADRA 161 : FRENTE: MEDINDO 11,41 METROS (ONZE 
METROS E QUARENTA E UM CENTÍMETROS), CONFRONTA COM  A RUA 
PALMEIRA; LADO DIREITO: MEDINDO 13,64  METROS (TREZE METROS E 
SESSENTA E QUATRO CENTÍMETROS), CONFRONTA COM A RUA ANTONINA; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 13,64  METROS (TREZE METROS E SESSENTA 
E QUATRO CENTÍMETROS), CONFRONTA COM O LOTE 5-A; FUNDOS: 
MEDINDO 11,41 METROS (ONZE METROS E QUARENTA E UM CENTÍMETROS), 
CONFRONTA COM O LOTE 5-R1, DA MESMA QUADRA.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de Abril de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 10.214/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde 
do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária 
Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para 
tratar assuntos de interesse do município de Terra Roxa, Paraná, nos dias 9 a 11 abril 
de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 10.220/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município 
de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do 
município de Terra Roxa, Paraná, nos dias 04 a 05 abril de 2017,    cabendo-lhe o 
pagamento de 01 (uma)  diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 10.221/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora Jurídica do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES,  viajar 
até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do município de Terra Roxa, 
Paraná, nos dias 04 a 05 abril de 2017,    cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma)  
diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 10.222/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Assuntos 
Estratégicos do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALDONIR JOAO VIACELLI, viajar até Foz do Iguaçú - PR, 
para participar do 15º Congresso Paranaense de Previdência,  nos dias 05 a 07 de  
abril de 2017,    cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2941/2017
SÚMULA: Nomeia os membros da Equipe Técnica  do Plano Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com esteio na Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014,
Decreta:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de 
Educação do Plano Municipal de Educação.
Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação:
Márcia Maria Sônego de Pádua
Simone Francisco dos Santos
Danúbia Serafim Vieira Graton
Marta Vaceli Varolo Gâmbaro
Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
ERRATA
Em Portarias nºs 10.220, 10.221 e 10.222/2017, publicadas em 28 de março de 
2017, Edição nº 10.930, Página C22, Jornal Umuarama Ilustrado,
ONDE CONSTA:
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do 
mês de janeiro de 2017,
LEIA-SE:
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do 
mês de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 26/04/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 023/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, PARA 
ABASTECIMENTO NO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 320.690,00 
(trezentos e vinte mil seiscentos e noventa reais), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 06/04/2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 046/2017
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEIA: O Sr. RINAVAL ALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 4.363.591-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 743.038.649-00, para 
ocupar o cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, CC-03, partir de 05 de abril de 2017, esta portaria entra em vigor nesta 
data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 047/2017
Nomeia Servidor que se especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. EDILSON MACHADO portador do RG sob nº 17.356.631-5 e 
inscrito no CPF sob nº 113.208.318-42, para responder pelo em comissão de CHEFE 
DA SEÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO Símbolo CC-05, a partir de 05 de abril de 2017. 
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 049/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. LOURIVAL BARBOSA, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 4.481.848-5 e inscrito no CPF/MF sob nº. 668.429.809-68, para responder pelo 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Manutenção de Estradas símbolo CC-
04 a partir de 06 de abril de 2017, esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 050/2017
Nomeia Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. CLARISMUNDO CAÍRES DE AZEVEDO, portador da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 1.981.872 e inscrito no CPF/MF sob nº. 359.504.639-
00, para responder pelo cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE HORTA 
COMUNITÁRIA, CC-05, a partir de 06 de abril de 2014. Esta portaria entra em vigor 
nesta data, 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 051/2017
Nomeia Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
NOMEAR O Sr. MARCIO HENRIQUE DA SILVA portador do RG sob nº. 12.448.837-
0 SSP/PR, e inscrito no CPF nº. 082.981.789-12, para responder pelo Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – símbolo CC-03 a 
partir de 06 de Abril de 2017. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 06 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2016
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Veículo tipo ônibus 
Rodoviário para uso da secretaria de saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 393.500,00 (trezentos e noventa e três mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-feira, 06 de abril de 2017
ABERTURA: Segunda-Feira, 24 de abril de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo 
do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de 
R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do 
Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 06 de abril de 2017
PREGOEIRO

 PREFEITURA DE bRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 064/2017.
Exonera Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO, pedido de exoneração protocolo n.º 251/17 datado de 05  de 
abril de 2017.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a  Servidora ERICA FERNANDA CAVALCANTE DAVILA, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor (a) do Departamento de 
Assistência Social a partir  de 05 de abril de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 05 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e 
considerando que não houve interessado para o presente certame, fica prorrogado 
o prazo para que os interessados deverão comparecer pessoalmente no 
Departamento de Compras/Licitações, situada na Rua João Ormindo de Resende, 
686, centro, Cruzeiro do Oeste - PR de segunda-feira á sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 16h do dia 07 de abril a 13 de abril de 2017, 
munidos dos documentos exigidos no presente Edital de Chamamento, para efetivar 
inscrição. Considerando que a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, 
promoverá licitação na modalidade “Tomada de Preços”, do tipo “técnica e preço”, 
objetivando a contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10º da Lei Federal nº. 12.232/2010,faz saber que 
FICA ABERTO o prazo para inscrição de profissionais formados ou que atuem na 
área de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a subcomissão técnica 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 10/2017
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos “de 
referência (éticos), genéricos e similares” de A – Z, que tenham registro na ANVISA 
e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município conforme Relação 
Municipal de Medicamentos (REMUME), com maior percentual de desconto com 
base na tabela vigente na data do fornecimento da CMED/ANVISA (Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos) no varejo, para atender as necessidades 
dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 24/04/2017 na Divisão de Compras 
e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal Transparência: 
www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 06/04/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.112/2017
DATA: 06/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 042/2017 em favor da empresa ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ME cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisição de materiais para emprego em cursos de artesanato 
a serem ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município 
de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 907/2017
REF.: PREGÃO: 001/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PESTANA E VECCHI LTDA.
CNPJ: 78.090.594/0001-66
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, DENTRE 
OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$103.294,89 (cento e três mil, duzentos e noventa quatro reais e 
oitenta nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 910/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CUSTODIO, FERREIRA E CIA LTDA
CNPJ: 97.510.994/0001-28
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 274.001,69 (duzentos e setenta quatro mil, um real e sessenta 
nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 912/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARCIO DE BRITO PISSINI - ME
CNPJ: 10.439.583/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 134.000,00 (cento e trinta quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 911/2017
REF.: PREGÃO: 003/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PESTANA E VECCHI LTDA.
CNPJ: 78.090.594/0001-66
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 85.001,00 (oitenta e cinco mil e um real).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 225/2017
Nomeia DIRCEU  FELITO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR DIRCEU FELITO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 
2.196.797, SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
de Divisão de Controle Epidemiológico com lotação na Secretaria de Saúde, a partir 
de 03 de Abril de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.036/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - 
EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 013/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
013/2017, em favor empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, que tem 
como objeto contratação de empresa aquisição de caixa amplificadora, impressora, 
caixa de som, notebook, e tela tripé, para o centro de referência de assistência social 
(CRAS) do município de ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.037/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 014/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
014/2017, em favor empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME, que tem como objeto 
contratação de empresa para aquisição de 4 (quatro) relógios ponto modelo hexa 
biométrico e proximidade com o sistema de geração ponto, para a secretaria de 
administração e finanças da prefeitura municipal de ivaté, com vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº015/2017
Abre Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e 
Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 878 de 05 de abril 
de 2017, publicada em 06 de abril de 2017:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Especial e Suplementar no valor de R$ 493.939,40 
(quatrocentos e noventa e três mil novecentos e trinta de nove reais e quarenta 
centavos). 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 283,38
Fonte 333 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
309/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
83.462,91
Fonte 495 
1030113062.113 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 204,91
Fonte 337 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.390,14
Fonte 778 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manut. da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR. 
13,695,51
Fonte 788 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 96.093,30
Fonte 338 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.737,84
Fonte 787 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde  
345/3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
6.965,09
Fonte 497 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação de Publica 
175/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR 
6.225,28
Fonte 507 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 4.580,94
Fonte 510 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
244/3.3.90.39.00 OUTRAS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 
897,20
Fonte 120 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 1.738,70
Fonte 785 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
209/3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
18.958,53
Fonte 103 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA 1.677,94
Fonte 773 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
273/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 840,00
Fonte 110 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.914,79
Fonte 339 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Ação Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.394,12
Fonte 784 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.851,10
Fonte 786 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.933,03
Fonte 335 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
245/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P. JURIDICA 
368,30
Fonte 122 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P JURIDICA 
22,95
Fonte 329 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 42.269,86
Fonte 332 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.859,53
Fonte 334 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.008,75
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
291/3.1.91.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
35.771,48
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saude 
Fonte 303 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.510,45
Fonte 340 
1030213012.095 Atenção de Media e Alta Complexidade Ab. 
342/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.707,88
Fonte 496 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Pub. 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 36,05
Fonte 512 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e 
Post. 
129/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.539,44
Fonte 511 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 
4.000,00
Fonte 504 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
15452315502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e 
Pla 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 
4.000,00
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
4.000,00
Fonte 512 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 
4.000,00
Fonte 784 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 785 
TOTAL .................................................................................. 
493.939,40
Art. 2º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica 
utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
15452115502.017 Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e 
Plan. 
132/3.3.90.36.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. FISICA 
4.000,00
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
145/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 504 
146/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 510 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte 512 
TOTAL ................................................................................. 
24.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 784 –  FNAS – Bloco de Gestão - GBF...............................................R$    
4.000,00;
Fonte 785 –  FNAS – Bloco de Gestão GSUAS............................................R$    
4.000,00;
TOTAL...........................................................................................................R$    
8.000,00
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de 
recursos:
Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est..........................................
R$        283,38;
Fonte 495 – Atenção Basica....................................................................................
R$     83.462,91;
Fonte 337 –Programa Estadual de Incentivo aos Conselho....................................
R$          204,91;
Fonte 778 – Cascalhamento MAPA ........................................................................
R$       7.390,14;
Fonte 788 – FEAS PAIF...........................................................................................
R$     13.695,51;
Fonte 338 – Atenção Primaria AP SUS....................................................................
R$     96.093,30;
Fonte 787 – Veiculo Ação Social - SEEDS...............................................................
R$    37.737,84;
Fonte 497 – Vigilância em Saúde.............................................................................
R$      6.965,09;
Fonte 507 – COSIP...................................................................................................
R$      6.225,28;
Fonte 510 – Taxas –Poder de Polícia.......................................................................
R$         580,94;
Fonte 120 – MDE Transporte Federal.......................................................................
R$        897,20;
Fonte 785 – FNAS – Bloco de Gestão GSUAS.........................................................
R$     1.738,70;
Fonte 103 – Educação 10%.......................................................................................
R$   18.958,53;
Fonte 773 – FMDCA Procuradoria Jurídica...............................................................
R$     1.677,94;
Fonte 110 – MDE/Programa Dinheiro Direto na Escola............................................
R$        840,00;
Fonte 339 – FMS – Assistência E..............................................................................
R$   40.914,79;   
Fonte 784 – FMS – Bloco de Gestão GBF.................................................................
R$     1.394,12;
Fonte 786 – FMS Bloco de Proteção – PSB..............................................................
R$     6.851,10;
Fonte 335 – VIASUS..................................................................................................
R$   12.933,03;
Fonte 122 – MDE Transporte Estadual......................................................................
R$        368,30;
Fonte 329 – Atenção Primaria – Estadual.................................................................
R$          22.95;
Fonte 332 – Programa Estadual – VIGIASUS...........................................................
R$   42.269,86;
Fonte 334 – Assistência Farmacêutica Est................................................................
R$   25.859,53;
Fonte 137 – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso.....................................................
R$   18.008,75;
Fonte 303 – Saúde 15%.............................................................................................
R$   35.771,48;
Fonte 340 – Programa de Ações da Saúde Balança..................................................
R$    1.510,45;
Fonte 496 -  MAC........................................................................................................
R$    1.707,88;
Fonte 512 – CIDE........................................................................................................
R$         36,05;
Fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços...............................................................
R$    5.539,44;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................
R$  469.939,40
TOTAL GERAL ........................................................................................................R$ 
493.939,40
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de abril  
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL,
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 016/2017
Abre Crédito Especial,  Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 877 de 05 de abril 
de 2017, publicada em 06 de abril de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), dentro da Secretaria de Educação e Cultura, Fonte de Recursos, e 
Dotação Orçamentária  destinada à execução do Termo de Compromisso PAR Nº 
201600972, firmado com o Governo Federal através do Ministério da Educação, 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE com a finalidade  de  
aquisição de 01 Ônibus Rural Escolar Rural Pequeno para o transporte de alunos 
da área rural do Município de  Perobal Pr., em atendimento ao programa ‘PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS”.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.012 Aquisição de Veículos para a Educação 
920/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
160.000,00
Fonte 138 –  FNDE/PAR – ONIBUS ESCOLAR 
TOTAL ................................................................................... 
160.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  
ficam utilizados o  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 138 – . FNDE/
PAR – ONIBUS ESCOLAR, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64..........................................................................................................
........R$ 160.000,00
TOTAL.........................................................................................R$ 160.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos  06  de  abril   
de  2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 028/2017, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de abril de 2017, às 09h00min, na 
sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 06 de Abril de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2017
O Município de Xambrê, Paraná, em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portaria nº. 2048/2009 do Ministério da 
Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, 
torna pública o Edital de Chamamento Público para credenciamento de pessoas 
jurídicas na área da saúde prestadores de serviços de exames laboratoriais 
constantes na tabela SUS/CISA, para a rede pública municipal de saúde de Xambrê, 
Estado do Paraná, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento, conforme anexo I do Edital. Os interessados em credenciar-se, 
poderão inscrever-se a partir do dia 10/04/2017, na Prefeitura Municipal de Xambrê, 
sito à Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
de Segunda à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitação de 
Xambrê.
a) anexo I - modelo de requerimento para cadastramento;
b) anexo II – relação dos profissionais da empresa;
c) anexo III - modelo de declaração de idoneidade e de existência de fato 
superveniente;
d) anexo IV – modelo declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da C.F.
e) anexo V – modelo de declaração de capacidade técnica
f)           anexo VII - modelo de declaração de conhecimento do edital, seus anexos, 
instruções e procedimentos
g)  A participação no presente processo não obriga a Administração em 
efetivar contratos.
Xambrê/PR, 06 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 45/2017
REF. CONTRATO Nº 16/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa JOSÉ CANDIDO 
PEREIRA CLÍNICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 05.739.635/0001-29, com sede na RUA ROTARY , 571 APT - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: 402, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) JOSÉ CANDIDO PEREIRA , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 232.686.209-06, RUA ROTARY , 402 APT - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para prestação de serviços com profissional médico habilitado para realização 
de Cirurgia Geral  e Ultrassonografia a nível ambulatorial eletivo e de urgência/
emergência e atendimento conforme a demanda das Unidades Basica de Saúde. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações em anexo., da(o) Pregão 2/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 2/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 16/2016,  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2017, para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no 
memorando de n° 2017002315.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 2/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  16/2016
Cruzeiro do Oeste, dois dias de março de 2017
JOSÉ CANDIDO PEREIRA CLÍNICA EIRELI
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2016 – Pregão Presencial nº 04/2016. 
Contrato de Fornecimento nº 006/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: FRAW DISTRIbUIDORA – EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.512.821/0001-79, 
estabelecida na Avenida Liberdade, nº 3.294, Jardim Panorama, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
006/2016, celebrado junto à empresa FRAW DISTRIbUIDORA – EIRELI - 
ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, 
higiene e limpeza e produtos de higienização para o CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 009/2016, Pregão Presencial nº 
004/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 8.595,32 (oito mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e trinta e dois centavos).   
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 04 de abril de 2017. 
Umuarama/PR, 04 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 22/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição da peça “Y” adulto 22mm, autoclavável sem 
termômetro reto, para serem utilizados nos ventiladores pulmonares  que 
equipam as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 824,50 (oitocentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de abril de 2017. 

LUÍS CUNHA DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CARLOS FRITSCH 

CNPJ:414.005.429-87 

RG:5.936.069-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo Aditivo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 31/2015, decorrente do Processo 
Licitatório na modalidade de Dispensa por Inexigibilidade n° 06/2015 de Locação de Imóvel 
Comercial destinado a instalação de Clinica de Fisioterapia da Prefeitura do Município de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF; n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na 
cidade de Alto Piquiri-Pr, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, e o Sr. CARLOS FRITSCH, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR e do CPF/MF: nº 414.005.429-87, residente e domiciliado 
no Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste Termo Aditivo, o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/04/2018. Fica 
aditivado para 01 (um) ano o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:696.007.599-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de abril de 2017. 

LUÍS CUNHA DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CARLOS FRITSCH 

CNPJ:414.005.429-87 

RG:5.936.069-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo Aditivo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 31/2015, decorrente do Processo 
Licitatório na modalidade de Dispensa por Inexigibilidade n° 06/2015 de Locação de Imóvel 
Comercial destinado a instalação de Clinica de Fisioterapia da Prefeitura do Município de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF; n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na 
cidade de Alto Piquiri-Pr, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, e o Sr. CARLOS FRITSCH, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR e do CPF/MF: nº 414.005.429-87, residente e domiciliado 
no Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste Termo Aditivo, o que segue: 
: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 10.709,76 (dez mil, 
setecentos e nove reais e setenta e seis centavos), com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:696.007.599-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 

Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 27/03/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 010/2017, que tem por objeto o fornecimento de calcário 
calcítico, super fosfato simples e contratação de hora/maquina para terraceamento, em atendimento ao Convênio n.º 
219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB, em favor da proponente:
Fornecedor: VINICIUS DA SILVA BORSARI 0622423930 MEI
Item Quant. Descrição Vlr. Unit. Valor Total
1 106 Locação de um trator pneu para terraceamento, construção dos terraços em curvas de 
nível previamente demarcadas por um profissional habilitado do Município. 150,00 15.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Março 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 027/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VINICIUS DA SILVA BORSARI 06222423930 MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de hora/maquina para terraceamento, 
em atendimento ao Convênio n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB, em conformidade com 
as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 010/2017, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
27 de Março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 27 de Março de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante VINICIUS DA SILVA BORSARI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 57/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: E. J. J. SILVA & RUSSI METALÚRGICA LTDA-ME
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 20/2017.
Alto Piquiri - PR, 06 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS CREPALDI RUSSI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao 4º termo aditivo da Inexigibilidade nº 06/2015. 
Onde se lê: Luís Cunha de Almeida 
Leia-se: Carlos Fritsch 
Onde se lê: RG: 5.936.069-8 
Leia-se: CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR
Onde se lê: CPF: 696.007.599-87
Leia-se: CPF/MF: nº 414.005.429-87
Alto Piquiri, 06 de abril de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao 3º termo aditivo da Inexigibilidade nº 06/2015. 
Onde se lê: Luís Cunha de Almeida 
Leia-se: Carlos Fritsch 
Onde se lê: RG: 5.936.069-8 
Leia-se: CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR
Onde se lê: CPF: 696.007.599-87
Leia-se: CPF/MF: nº 414.005.429-87
Alto Piquiri, 06 de abril de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 110/2.017 De 06 de Abril de 2017.
Súmula: Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 120,00(cento e 
vinte reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado 
010.001.013 - Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo 
próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
10, 11, 12 e 13/04/17 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 3º - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de Abril de 2017.  
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR
   
PORTARIA Nº. 111/2.017 De 06 de Abril de 2017.
Súmula: Concede diárias para cobrir despesas, de alimentação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 120,00(cento e 
vinte reais) ao servidor municipal Antonio Marcos Martim, matrícula n°.1546, ocupante do cargo de motorista, lotado 
010.001.013 - Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo 
próprio do Município, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
10, 11, 12 e 13/04/17 05:30 – 14:00 Umuarama Levar paciente para tratamento de saúde em  
Umuarama.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 3º - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de Abril de 2017.  
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 7 de abril de 2017 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO nº 777/2017
Súmula: Dispõe sobre alteração na constituição do “Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Alto 
Piquiri e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a necessidade de alteração da constituição do Conselho de alimentação Escolar-CAE do Municipio de Alto Piquiri,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica alterada a constituição do Conselho de Alimentação Escolar- CAE do Município de Alto Piquiri, com 
mandato de quatro (04) anos, na forma abaixo:
Nome RG CPF Representatividade
Antenor Cruz da Silva  (titular) 4.033.548-0 507.906.509-59 Poder Executivo
Claudia Cambuí  (suplente) 4.254.377-2 631.659.109-87 Poder Executivo
Arlete Luiz Barbosa (titular) 3.899.564-2 524.100.489-00 Professores
Adriana Mendes Pinheiro (suplente) 5.977.513-8 025.531.379-90 Professores
Christiane de Oliveira Brustolin (titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Professores
Cornélia Garcia Bortolato (suplente) 1.720.726-1 323.813.289-04 Professores
Márcia Alves da Silva (titular) 10.487.622-6 065.605.059-44 Pais de Alunos
Renata Cristina da Silva (suplente) 13.001.306-6 088.792.969-90 Pais de Alunos
Elizangela Rodrigues (titular) 6.082.039-2 018.005.559-38 Pais de Alunos
Elaine Aparecida Zancan (suplente) 6.074.751-2 017.899.059-07 Pais de Alunos
Solange Aparecida Vicente Mario (titular) 6.740.026-7 026.823.239-36 Sociedade Civil
Zilda Helena Daniel Morotti (suplente) 4.182.592-8 570.916.849-15 Sociedade Civil
Veronica Dzvonek Denuzzi (titular) 3.240.768-4 395.192.609-00 Sociedade Civil
Larissa Lins de Oliveira (suplente) 12.361.999-4 078.584.889-45 Sociedade Civil
Art.2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus 
para o município.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 170/2013, de 16 de abril de 2013 e este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 28(vinte e oito) dias do mês de março de 2017(dois mil e dezessete).
Luiz Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
Republicado para Correção                      
DECRETO Nº 038, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.902, de 04 de Abril de 2017.
DECRETO 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. . . . . . . . . . . . . . .R$: 816.076,50
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.402.640,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . R$: 785,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.829,46
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. . . . . . . . . . . . . . .R$: 816.076,50
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.402.640,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . R$: 785,00

452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.829,46

Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 129.000,00 
(cento e vinte nove mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
02.00 – Gabinete do Prefeito
02.01 – Gabinete 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.35.00.00 (6) Serviços de Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 42.600,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 6.400,00
3.3.90.39.00.00 (33) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 80.000,000
TOTAL R$: 129.000,00   
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 19.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 110.000,00
TOTAL R$: 129.000,00   
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de Abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 48/2017
REF. CONTRATO Nº 25/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DEPOSITO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 79.196.895/0001-31, com sede na AV. SAO PAULO, 323 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANIZIO DA SILVA MATOS, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 527.542.199-00, AVENIDA SÃO PAULO, SEM - CEP: 87400000, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de materiais de construção destinados as 
Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr., da(o) Pregão 11/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 11/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 25/2016 retroativo a contar do dia 26 de fevereiro de 2017 com término em 26 de agosto de 
2017 para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de 
n° 2017002842.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
11/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  25/2016.
Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2017
DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

IPEN – INsTITUTo DE PREVIDêNCIA DE EsPERANÇA NoVA.
CNPJ – 07.015.371.0001/96.
Esperança Nova – Paraná.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº01/2017.
CREDENCIAMENTO Nº 01/2017. – REFERENTE PROCESSO Nº 01/2017.
O IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova, torna público para conhecimento dos interessados, 
que encontra-se aberto o CREDENCIMENTO de Instituições Financeiras prestadoras de serviços de gestão e 
administração dos Fundos de Investimentos, bem como os próprios Fundos de Investimentos, em conformidade com 
a Resolução CMN nº 3.922/2010, do Banco Central do Brasil, com a Portaria n° 519/2011, Portaria n° 170/2012 
e Portaria n° 440/2013 do Ministério da Previdência Social e cominados com os artigos 27 a 30 da  Lei 8.666/93, 
mediante as condições e a apresentação da documentação abaixo elencada, que deverá ser apresentada a este 
Instituto, que se  incumbirá, individualmente, de credenciar os que atenderem a este chamado:
1 - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Instituições Financeiras prestadoras de serviços de gestão 
e administração de Fundos de Investimentos, bem como os próprios Fundos de Investimentos, devidamente 
autorizados pelo Banco Central, Conselho Monetário Nacional e Comissão de Valores Mobiliários, para integrar o 
cadastro de prestadores de serviços e de veículos de investimentos nos quais poderá vir receber os recursos do IPEN 
Instituto de Previdência de Esperança Nova previsto na Portaria MPS n°519/2011, Portaria MPS n°170/2012 e Portaria 
MPS n°440/2013, com observância à Política de Investimentos do IPEN - Instituto de Previdência de Esperança Nova.
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-Podem participar do presente credenciamento todos os interessados que preencham as condições exigidas no 
presente Edital;
2.2-Encontram-se impedidos de participar do presente credenciamento, os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art.87 da Lei nº 8.666/93;
2.4-Os serviços de administração, gestão e custódia ou de gestão e custódia de seus títulos e valores mobiliários 
realizados pela mesma instituição financeira, caso ela não integre o grupo das 06 (seis) maiores instituições 
financeiras do país pelo critério de total de ativos, conforme ranking elaborado pelo Banco Central do Brasil;
2.5-Os serviços de administração e de custódia de seus títulos e valores mobiliários realizados pela mesma instituição 
financeira caso ela não integre o grupo das 10 (dez) maiores instituições financeiras privadas do país pelo critério 
de total de ativos, confirme ranking elaborado pelo Banco Central do Brasil, ou integre o grupo das 10 (dez) maiores 
administradores em valores de controladoria ativa, conforme ranking divulgado pela ANBIMA.
2.6-As instituições financeiras interessadas deverão estar listadas entre as 30 maiores administradoras de recursos de 
terceiros – por ativos no ranking global da ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros 
e de Capitais;
2.7-Em se tratando de Administração de recursos em Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDC, 
abertos, a instituição deverá estar listada entre as 60 maiores administradoras de FIDC, no ranking da ANBIMA.
2.5-A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecida neste Edital.
2.6-As instituições financeiras que mantém relacionamento financeiro com o IPEN – Instituto de Previdência de 
Esperança Nova, até a data da publicação deste Edital, não estão dispensadas de participar do credenciamento;
2.7-As instituições financeiras devem gozar de excelente capacidade técnica e financeira, além de reconhecimento 
junto ao público em geral e aos órgãos que regulam o setor;
3-DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1-Documentação de Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
3.2-Documentação de Regularidade Jurídica:
a) Cópia do documento de autorização para o exercício da atividade, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM, para prestadores de serviços de gestão e administração de Fundos de Investimento, bem como cópia do 
registro na autarquia do próprio Fundo de Investimento;
e) Prospecto, lâmina e cópia simples do regulamento dos Fundos de Investimentos registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários e principalmente que contemplam a Resolução CMN n° 3.922/2010 apresentados pelo gestor no 
momento do credenciamento.
3.3 – Documentação para Qualidade Técnica:
a) Declaração do administrador ou gestor de que os Fundos de Investimentos apresentados para o credenciamento 
estão enquadrados segundo a Resolução CMN n° 3.922/2010, como apto a captar recursos dos RPPS;
d) Relatório do gestor e administrador do Fundo de Investimentos demonstrando a aderência de sua rentabilidade 
aos indicadores de seu desempenho e do seu risco, no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento;
e) questionário ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos.
Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados de uma única vez, em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
4-DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E VIGÊNCIA:
4.1-Toda a documentação será apresentada, analisada e aprovada pelos membros do Comitê de Investimentos, se 
cumprirem todos os requisitos deste Edital.
4.2-As instituições ficarão autorizadas a receber aportes do IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova, nos 
termos do Art. 15° da Resolução nº 3.922/2010 do Conselho Monetário Nacional.
4.3-Os autorizados serão devidamente atestado, o que comprova o efetivo credenciamento.
4.4-As instituições que aderirem o atestado na forma do item anterior, não geram a obrigação com o IPEN- Instituto 
de Previdência de Esperança Nova, nem de manter recursos nela aplicados, ou em casos que os produtos não 
apresentem as condições de rentabilidade, liquidez e risco que motivaram o investimento.  
4.5-O credenciamento dos interessados poderá ser feito a qualquer tempo, obedecidos aos critérios deste Edital.
4.6-O Edital de Credenciamento tem por validade 2 anos, sendo a atualização obrigatória a cada semestre de toda a 
documentação apresentada no item 3;
4.7 – Toda instituição credenciada, terá sua publicação na imprensa oficial, mural ou na página da internet, www.
esperancanova.pr.gov.br.
5 – DAS PENALIDADES
O IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova poderá considerar o descredenciamento:
5.1-Das instituições financeiras que não atualizarem a devida documentação no prazo estipulado no item 4.6 do Edital 
de Credenciamento.
5.1 – Descumprir quaisquer das normas que regem os RPPS, bem como aos ditames da Resolução nº 3.922/2010.
5.2 – Deixar de executar os prazos estabelecidos no presente Edital, incluindo a atualização documental.
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 – O IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos, 
informações e fatos relevantes e novas certidões relacionadas nos itens anteriores às instituições que solicitaram 
credenciamento, bem como, as já credenciadas.
 6.2 – Para efeito desse credenciamento, as instituições que atenderem todos os requisitos constantes no item 2 e 3 
deste Edital, não estão isentas de prévia análise.
7.3 – O presente Edital poderá ser revisto a qualquer tempo ou a critério do IPEN Instituto de Previdência de 
Esperança Nova.
7.4 – Os casos omissos ao presente regulamento de credenciamento serão analisados e decididos pelo Comitê de 
Investimentos, mediante decisão fundamentada em ata e homologada pelo Diretor Presidente do RPPS.
Ailto José Picoli
Presidente

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.173.600,00  5.644.131,24  5.644.131,24 19,84  19,84  22.804.757,43 28.448.888,67

    RECEITAS CORRENTES  26.718.600,00  5.637.012,85  5.637.012,85 21,07  21,07  21.111.005,82 26.748.018,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.661.000,00  598.586,15  598.586,15 36,04  36,04  1.062.413,85 1.661.000,00

        Impostos  1.428.000,00  543.465,68  543.465,68 38,06  38,06  884.534,32 1.428.000,00

        Taxas  233.000,00  54.764,75  54.764,75 23,50  23,50  178.235,25 233.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  355,72  355,72 0,00  0,00 -355,72 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  458.000,00  77.667,73  77.667,73 16,96  16,96  380.332,27 458.000,00

        Contribuições Sociais  93.000,00  25,45  25,45 0,03  0,03  92.974,55 93.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  365.000,00  77.642,28  77.642,28 21,27  21,27  287.357,72 365.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  161.000,00  62.428,59  62.428,59 38,78  38,78  98.571,41 161.000,00

        Receitas Imobiliárias  12.000,00  1.071,47  1.071,47 8,93  8,93  10.928,53 12.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  149.000,00  61.357,12  61.357,12 41,18  41,18  87.642,88 149.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.945.600,00  4.719.809,49  4.719.809,49 19,69  19,69  19.255.209,18 23.975.018,67

        Transferências Intergovernamentais  23.807.600,00  4.707.333,83  4.707.333,83 19,75  19,75  19.129.684,84 23.837.018,67

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  138.000,00  12.475,66  12.475,66 9,04  9,04  125.524,34 138.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  463.000,00  178.520,89  178.520,89 38,56  38,56  284.479,11 463.000,00

        Multas e Juros de Mora  162.000,00  24.579,49  24.579,49 15,17  15,17  137.420,51 162.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  123.202,89  123.202,89 0,00  0,00 -123.202,89 0,00

        Receita da Dívida Ativa  156.000,00  27.013,30  27.013,30 17,32  17,32  128.986,70 156.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  145.000,00  3.725,21  3.725,21 2,57  2,57  141.274,79 145.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.455.000,00  7.118,39  7.118,39 0,42  0,42  1.693.751,61 1.700.870,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.455.000,00  7.118,39  7.118,39 0,42  0,42  1.693.751,61 1.700.870,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.455.000,00  7.118,39  7.118,39 0,42  0,42  1.693.751,61 1.700.870,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 28.173.600,00  28.448.888,67  5.644.131,24  5.644.131,24 19,84  19,84  22.804.757,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.173.600,00  28.448.888,67  5.644.131,24  19,84  5.644.131,24  19,84  22.804.757,43

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.173.600,00  28.448.888,67  5.644.131,24  19,84  5.644.131,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 605.157,40

 0,00  0,00

 605.157,40  605.157,40

 605.157,40

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  26.933.600,00  27.830.046,07  4.775.151,96  4.775.151,96  4.683.445,24  4.683.445,24  4.215.902,08 23.054.894,11  23.146.600,83

    DESPESAS CORRENTES  24.007.450,00  24.227.718,19  4.658.750,50  4.658.750,50  4.570.151,03  4.570.151,03  4.109.357,87 19.568.967,69  19.657.567,16

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.084.450,00  12.971.450,00  2.558.079,03  2.558.079,03  2.558.079,03  2.558.079,03  2.558.079,03 10.413.370,97  10.413.370,97

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  115.000,00  15.443,17  15.443,17  15.443,17  15.443,17  15.443,17 99.556,83  99.556,83

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.808.000,00  11.141.268,19  2.085.228,30  2.085.228,30  1.996.628,83  1.996.628,83  1.535.835,67 9.056.039,89  9.144.639,36

    DESPESAS DE CAPITAL  2.656.150,00  3.332.327,88  116.401,46  116.401,46  113.294,21  113.294,21  106.544,21 3.215.926,42  3.219.033,67

      INVESTIMENTOS  2.286.150,00  2.962.327,88  70.167,84  70.167,84  67.060,59  67.060,59  60.310,59 2.892.160,04  2.895.267,29

      INVERSÕES FINANCEIRAS  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100.000,00  100.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  270.000,00  46.233,62  46.233,62  46.233,62  46.233,62  46.233,62 223.766,38  223.766,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00  270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.830.046,07 26.949.600,00  4.775.151,96 4.775.151,96  4.683.445,24 4.683.445,24  4.215.902,08 23.054.894,11  23.146.600,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.949.600,00  27.830.046,07  4.775.151,96  4.775.151,96  4.683.445,24  4.683.445,24  4.215.902,08 23.054.894,11  23.146.600,83

- 960.686,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.949.600,00  27.830.046,07  4.775.151,96  4.775.151,96  4.683.445,24  5.644.131,24  4.215.902,08 23.054.894,11  23.146.600,83

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 25m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    DESPESAS CORRENTES  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 26.575.018,67RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  5.575.655,73  4.372.174,70

 1.637.000,00    Receita Tributária  598.245,57  209.438,92
 489.000,00      IPTU  26.455,17  3.998,62
 447.000,00      ISS  101.606,01  96.676,01
 347.000,00      ITBI  372.575,23  33.325,95
 171.000,00      IRRF  69.124,71  74.944,75
 233.000,00      Outras Receitas Tributárias  73.107,91  20.645,69
-50.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -44.623,46 -20.152,10

 458.000,00    Receita de Contribuição  77.667,73  78.007,67
 93.000,00      Receitas Previdenciárias  25,45  0,00

 365.000,00      Outras Contribuições  77.956,10  78.007,67
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -313,82  0,00

 12.000,00    Receita Patrimonial Líquida  1.071,47  1.075,29
 161.000,00      Receita Patrimonial  62.548,59  46.823,81
-149.000,00      (-) Aplicações Financeiras -61.357,12 -45.748,52

 0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -120,00  0,00
 23.975.018,67    Transferências Correntes  4.719.809,49  4.067.690,66
 10.996.000,00      FPM  2.112.722,72  1.943.174,90

 7.987.000,00      ICMS  1.420.431,05  943.569,52
 138.000,00      Convênios  12.475,66  0,00

 4.854.018,67      Outras Transferências Correntes  1.174.180,06  1.180.946,24
 493.000,00    Demais Receitas Correntes  178.861,47  15.962,16
 156.000,00      Dívida Ativa  49.626,33  3.559,49
 337.000,00      Diversas Receitas Correntes  151.848,17  12.886,73

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -22.613,03 -484,06
 1.700.870,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  7.118,39  176.569,16

 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  176.569,16
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 1.700.870,00    Transferências de Capital  7.118,39  0,00
 1.700.870,00      Convênios  7.118,39  0,00

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.700.870,00  7.118,39  0,00

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  4.372.174,70 5.582.774,12 28.275.888,67

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  24.227.718,19  4.658.750,50  4.866.012,32  4.570.151,03  4.210.690,85  88.599,47  655.321,47
    Pessoal e Encargos Sociais  12.971.450,00  2.558.079,03  2.382.166,53  2.558.079,03  2.326.413,53  0,00  55.753,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  115.000,00  15.443,17  11.081,85  15.443,17  11.081,85  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.141.268,19  2.085.228,30  2.472.763,94  1.996.628,83  1.873.195,47  88.599,47  599.568,47
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  24.112.718,19  4.643.307,33  4.854.930,47  4.554.707,86  4.199.609,00  88.599,47  655.321,47
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.332.327,88  116.401,46  148.574,28  113.294,21  146.329,28  3.107,25  2.245,00
    Investimentos  2.962.327,88  70.167,84  105.561,02  67.060,59  103.316,02  3.107,25  2.245,00
    Inversões Financeiras  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  270.000,00  46.233,62  43.013,26  46.233,62  43.013,26  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  3.062.327,88  70.167,84  105.561,02  67.060,59  103.316,02  3.107,25  2.245,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  27.445.046,07  4.713.475,17  4.960.491,49  4.621.768,45  4.302.925,02  91.706,72  657.566,47

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII)  830.842,60  869.298,95 -588.316,79  961.005,67  69.249,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 29m.
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -627,44 627,44

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -627,44 627,44

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  627,44  42.797,84 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 31m.
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -627,44 627,44

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -627,44 627,44

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  627,44  42.797,84 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 31m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 26.933.600,00  27.830.046,07  4.775.151,96  4.775.151,96  23.054.894,11  4.683.445,24  4.683.445,24  100,00  23.146.600,83
JUDICIÁRIA  336.000,00  336.000,00  45.925,33  45.925,33  0,96  290.074,67  45.925,33  45.925,33  0,98  290.074,67

Ação Judiciária  336.000,00  336.000,00  45.925,33  45.925,33  0,96  290.074,67  45.925,33  45.925,33  290.074,67 0,98
ADMINISTRAÇÃO  7.495.650,00  7.877.169,67  1.028.489,53  1.028.489,53  21,54  6.848.680,14  1.015.939,04  1.015.939,04  21,69  6.861.230,63

Serviços Urbanos  1.770.000,00  1.770.180,12  316.209,90  316.209,90  6,62  1.453.970,22  314.075,81  314.075,81  1.456.104,31 6,71
Planejamento e Orçamento  121.650,00  121.650,00  0,00  0,00  0,00  121.650,00  0,00  0,00  121.650,00 0,00
Controle Interno  117.000,00  117.000,00  0,00  0,00  0,00  117.000,00  0,00  0,00  117.000,00 0,00
Turismo  79.000,00  79.000,00  0,00  0,00  0,00  79.000,00  0,00  0,00  79.000,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  203.000,00  203.000,00  16.616,02  16.616,02  0,35  186.383,98  16.616,02  16.616,02  186.383,98 0,35
Infra-Estrutura Urbana  370.000,00  751.339,55  53.346,44  53.346,44  1,12  697.993,11  53.346,44  53.346,44  697.993,11 1,14
Administração Financeira  1.602.000,00  1.602.000,00  190.577,10  190.577,10  3,99  1.411.422,90  190.577,10  190.577,10  1.411.422,90 4,07
Administração Geral  3.233.000,00  3.233.000,00  451.740,07  451.740,07  9,46  2.781.259,93  441.323,67  441.323,67  2.791.676,33 9,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.564.600,00  2.596.600,00  235.964,43  235.964,43  4,94  2.360.635,57  230.550,23  230.550,23  4,92  2.366.049,77
Assistência ao Idoso  236.000,00  254.000,00  5.840,00  5.840,00  0,12  248.160,00  5.840,00  5.840,00  248.160,00 0,12
Assistência Comunitária  1.700.300,00  1.682.300,00  154.182,30  154.182,30  3,23  1.528.117,70  152.165,55  152.165,55  1.530.134,45 3,25
Assistência à Criança a ao Adolescente  628.300,00  660.300,00  75.942,13  75.942,13  1,59  584.357,87  72.544,68  72.544,68  587.755,32 1,55

PREVIDÊNCIA SOCIAL  505.000,00  505.000,00  61.966,98  61.966,98  1,30  443.033,02  61.966,98  61.966,98  1,32  443.033,02
Previdência Básica  505.000,00  505.000,00  61.966,98  61.966,98  1,30  443.033,02  61.966,98  61.966,98  443.033,02 1,32

SAÚDE  4.821.100,00  5.304.026,40  1.501.109,90  1.501.109,90  31,44  3.802.916,50  1.476.731,42  1.476.731,42  31,53  3.827.294,98
Atenção Básica  1.378.000,00  1.805.327,88  332.021,47  332.021,47  6,95  1.473.306,41  310.780,78  310.780,78  1.494.547,10 6,64
Vigilância Epidemiológica  124.000,00  144.598,52  12.897,18  12.897,18  0,27  131.701,34  12.161,18  12.161,18  132.437,34 0,26
Vigilância Sanitária  138.000,00  48.000,00  3.084,69  3.084,69  0,06  44.915,31  2.825,39  2.825,39  45.174,61 0,06
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  3.306.100,00  1.153.106,56  1.153.106,56  24,15  2.152.993,44  1.150.964,07  1.150.964,07  2.155.135,93 24,58
Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

EDUCAÇÃO  6.469.250,00  6.469.250,00  1.414.914,12  1.414.914,12  29,63  5.054.335,88  1.381.334,57  1.381.334,57  29,49  5.087.915,43
Educação Infantil  548.000,00  548.000,00  34.348,51  34.348,51  0,72  513.651,49  30.334,81  30.334,81  517.665,19 0,65
Ensino Fundamental  5.921.250,00  5.921.250,00  1.380.565,61  1.380.565,61  28,91  4.540.684,39  1.350.999,76  1.350.999,76  4.570.250,24 28,85

CULTURA  83.000,00  83.000,00  0,00  0,00  0,00  83.000,00  0,00  0,00  0,00  83.000,00
Difusão Cultural  83.000,00  83.000,00  0,00  0,00  0,00  83.000,00  0,00  0,00  83.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00
Controle Ambiental  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

AGRICULTURA  985.000,00  985.000,00  70.125,74  70.125,74  1,47  914.874,26  70.040,94  70.040,94  1,50  914.959,06
Preservação e Conservação Ambiental  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00
Extensão Rural  835.000,00  835.000,00  70.125,74  70.125,74  1,47  764.874,26  70.040,94  70.040,94  764.959,06 1,50

INDÚSTRIA  152.000,00  152.000,00  13.304,24  13.304,24  0,28  138.695,76  13.304,24  13.304,24  0,28  138.695,76
Promoção Industrial  152.000,00  152.000,00  13.304,24  13.304,24  0,28  138.695,76  13.304,24  13.304,24  138.695,76 0,28

TRANSPORTE  2.507.000,00  2.507.000,00  312.942,77  312.942,77  6,55  2.194.057,23  298.066,57  298.066,57  6,36  2.208.933,43
Transporte Rodoviário  2.507.000,00  2.507.000,00  312.942,77  312.942,77  6,55  2.194.057,23  298.066,57  298.066,57  2.208.933,43 6,36

DESPORTO E LAZER  344.000,00  344.000,00  23.095,41  23.095,41  0,48  320.904,59  22.272,41  22.272,41  0,48  321.727,59
Desporto Comunitário  344.000,00  344.000,00  23.095,41  23.095,41  0,48  320.904,59  22.272,41  22.272,41  321.727,59 0,48

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  301.000,00  67.313,51  67.313,51  1,41  233.686,49  67.313,51  67.313,51  1,44  233.686,49
Outros Encargos Especiais  301.000,00  301.000,00  67.313,51  67.313,51  1,41  233.686,49  67.313,51  67.313,51  233.686,49 1,44

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00
Reserva de Contingência  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 27m.

TOTAL 100,00 100,00 26.949.600,00  27.830.046,07  4.775.151,96  4.775.151,96  23.054.894,11  4.683.445,24  4.683.445,24  23.146.600,83
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.016 A 2/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.0164 / 2.0163 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.252.365,55  2.202.010,76  2.964.414,32  2.578.336,18  2.095.284,18  2.416.509,55  2.064.766,76  2.503.160,76  3.323.443,18  4.481.209,50  3.341.712,55  3.116.396,96  30.871.256,80 33.339.610,25

    Receita Tributária  86.697,94  133.662,78  314.882,12  251.395,72  130.654,79  146.445,49  111.462,18  123.792,53  134.857,46  229.780,11  112.905,03  535.877,53  1.918.000,00 2.312.413,68

      IPTU  3.059,06  3.991,23  79.185,36  54.482,39  15.972,91  14.037,21  6.555,40  8.528,96  11.016,79  39.841,91  12.656,73  21.149,12  641.000,00 270.477,07

      ISS  28.655,18  58.301,01  62.431,39  63.375,01  45.485,34  55.393,30  49.171,33  45.110,92  51.255,72  40.941,74  40.623,80  57.743,12  460.000,00 598.487,86

      ITBI  10.242,61  15.337,54  44.642,40  39.010,89  14.876,49  27.781,29  10.662,55  19.370,35  24.320,64  15.271,78  3.195,58  368.037,37  347.000,00 592.749,49

      IRRF  39.748,50  38.354,33  41.996,08  35.239,71  35.467,45  32.276,85  36.411,16  41.636,91  31.766,09  66.420,47  31.999,05  37.125,66  171.000,00 468.442,26

      Outras Receitas Tributárias  4.992,59  17.678,67  86.626,89  59.287,72  18.852,60  16.956,84  8.661,74  9.145,39  16.498,22  67.304,21  24.429,87  51.822,26  299.000,00 382.257,00

    Receita de Contribuições  37.127,37  37.594,87  35.163,49  43.608,30  31.516,24  31.924,78  35.381,17  29.093,92  35.816,59  40.920,01  37.671,49  41.392,62  495.000,00 437.210,85

    Receita Patrimonial  29.549,58  25.242,29  25.841,54  25.439,07  23.924,09  22.290,32  21.020,35  18.205,59  42.897,79  128.793,91  32.398,61  28.916,96  162.885,80 424.520,10

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  2,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00 2,00

    Transferências Correntes  2.097.093,75  1.750.352,61  2.336.496,08  2.004.844,65  1.905.101,76  1.963.843,23  1.649.742,47  2.051.782,03  2.697.319,49  3.663.745,87  3.156.902,10  2.385.117,07  28.120.371,00 27.662.341,11

      Cota-Parte do FPM  657.168,80  781.232,55  1.038.850,74  858.259,00  622.247,84  771.673,58  627.524,79  761.749,21  1.389.800,72  1.709.022,34  925.831,57  1.186.891,15  10.996.000,00 11.330.252,29

      Cota-Parte do ICMS  668.567,60  441.223,76  629.397,87  500.894,19  440.385,84  616.035,96  488.924,95  445.192,84  626.602,93  560.888,79  1.005.151,66  415.279,39  7.987.000,00 6.838.545,78

      Cota-Parte do IPVA  122.570,97  48.603,14  26.059,89  25.518,41  15.645,64  26.232,78  19.711,44  17.095,24  19.085,70  16.445,30  411.097,18  122.319,23  665.000,00 870.384,92

      Cota-Parte do ITR  13.819,36  3.548,63  773,19  95,02  3.578,79  918,07  31.028,57  298.470,41  27.332,26  76.141,13  19.423,82  24.322,39  364.000,00 499.451,64

      Transferências LC 87/1996  4.013,30  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.226,13  4.226,13  128.000,00 48.585,53

      Transferências LC 61/1989  6.829,03  7.007,16  7.957,19  4.734,89  6.433,41  6.500,91  7.118,86  7.524,28  7.863,47  8.365,97  48.030,48  9.456,41  115.000,00 127.822,06

      Transferências do FUNDEB  449.075,59  302.261,50  354.126,17  362.791,96  270.091,29  367.512,07  291.652,27  291.545,34  421.839,82  417.845,75  566.101,23  423.717,08  3.703.000,00 4.518.560,07

      Outras Transferências Correntes  175.049,10  162.462,54  275.317,70  248.537,85  542.705,62  170.956,53  179.768,26  226.191,38  200.781,26  871.023,26  177.040,03  198.905,29  4.162.371,00 3.428.738,82

    Outras Receitas Correntes  1.894,91  255.158,21  252.031,09  253.048,44  4.087,30  252.005,73  247.160,59  280.286,69  412.551,85  417.969,60  1.835,32  125.092,78  145.000,00 2.503.122,51

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  294.608,24  257.138,86  341.424,34  278.717,74  218.475,21  285.090,67  235.664,34  306.822,81  414.939,61  474.990,12  482.752,06  352.498,72  4.053.000,00 3.943.122,72

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 14,49  13,20  13,97  14,84  14,29  15,80  0,00  13,82  0,00  14,81  0,00  0,00  2.000,00 115,22

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  294.593,75  257.125,66  341.410,37  278.702,90  218.460,92  285.074,87  235.664,34  306.808,99  414.939,61  474.975,31  482.752,06  352.498,72  4.051.000,00 3.943.007,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.957.757,31  1.944.871,90  2.622.989,98  2.299.618,44  1.876.808,97  2.131.418,88  1.829.102,42  2.196.337,95  2.908.503,57  4.006.219,38  2.858.960,49  2.763.898,24  29.396.487,53  26.818.256,80
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.332.327,88  116.401,46  113.294,21  0,00  3.215.926,42

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.332.327,88  116.401,46  113.294,21  0,00  3.215.926,42

-3.332.327,88 - --116.401,46 -3.215.926,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 30m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  2.022.628,60  1.976.394,98
DEDUÇÕES (II)  4.478.675,84  4.548.190,16  4.997.638,66
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  4.461.363,97  4.911.285,68
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  4.886.099,25  5.543.527,85

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  424.735,28  632.242,17
Demais Haveres Financeiros  17.311,87  86.826,19  86.352,98

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -3.021.243,68-2.456.047,24 -2.525.561,56
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  120.677,82  120.677,82  119.241,67

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -2.576.725,06 -2.646.239,38 -3.140.485,35

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -563.760,29-494.245,97

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 29m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br 06/04/2017 Pág. 1/1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2016

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2016

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.427,23  398.308,05  0,00 329.220,23  95.515,05  4.799,53  358.810,00  0,00 242.000,00  121.609,53 332.000,00  217.124,58

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  810,00  0,00  0,00 0,00  810,00  810,00
03 - SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL  3.208,22  13.614,61  11.406,24  0,00  5.416,59  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.416,59
04 - SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO  10.343,00  0,00  0,00  0,00  10.343,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.343,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE  9.201,64  139.241,38  139.008,73  0,00  9.434,29  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  9.434,29
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  692,00  38.992,21  29.611,01  0,00  10.073,20  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.073,20
07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.849,26  39.799,25  15.253,65  0,00  27.394,86  4.799,53  0,00  0,00  0,00 0,00  4.799,53  32.194,39
08 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  0,00  1.113,00  1.113,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
09 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  133,11  29.367,62  8.687,62  0,00  20.813,11  0,00  358.000,00  332.000,00  0,00 242.000,00  116.000,00  136.813,11
10 - SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB.  0,00  136.179,98  124.139,98  0,00  12.040,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.040,00

TOTAL (III) = (I + II)  26.427,23  398.308,05  0,00 329.220,23  95.515,05  4.799,53  0,00 242.000,00  121.609,53 358.810,00  332.000,00  217.124,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 29m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2017
Data: 06.04.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela 
Portaria nº 402/2016 e prorrogado o prazo por meio da Portaria nº 042/2017, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o Memorando nº 2016001529, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, por mais 30 (trinta) dias, para apurar os fatos objetivando 
ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
402/2016 e prorrogado o prazo por meio da Portaria nº 042/2017.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2017
Data: 06.04.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria 
nº 410/2016 e prorrogado o prazo por meio da Portaria nº 043/2017, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o Memorando nº 2015001395,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
por mais 30 (trinta) dias, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 410/2016 e prorrogado o prazo 
por meio da Portaria nº 043/2017.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos e serviços de lubrificações (incluindo materiais e mão de obra) pertencentes à frota municipal, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE I       
LAVAGENS DE VEÍCULOS LEVES       

ITEM PRODUTOS UNID QTDE  PROPOSTA   TOTAL  
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

N° PREGÃO EMPRESA 

1  KOMBI, lavagem completa   unid.  20  R$       60,00   R$         1.200,00   12 MESES  035/2017 
MARIA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS 00916053938 

2  KOMBI, lavagem simples, lataria + interno    unid.  30  R$       50,00   R$         1.500,00   12 MESES  035/2017 
MARIA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS 00916053938 

3 
 VEÍCULO AMBULÂNCIA MODELO DUCATO, 
(lataria+interno+motor)   unid.  30  R$       80,00   R$         2.400,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

4 
 VEÍCULO AMBULÂNCIA MODELO DUCATO, 
lavagem simples, lataria + interno    unid.  120  R$       69,00   R$         8.280,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

5 
 VEÍCULO AMBULANCIA, montana,doblo, saveiro, 
Lavagem completa   unid.  10  R$       59,00   R$            590,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

6 
 VEÍCULO AMBULANCIA, montana,doblo, saveiro, 
Lavagem Lataria + interno   unid.  80  R$       35,00   R$         2.800,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

7 
 VEÍCULO DE PASSEIO OU UTILITÁRIO, lavagem 
completa   unid.  50  R$       58,00   R$         2.900,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

8 
 VEÍCULO DE PASSEIO OU UTILITÁRIO, lavagem 
simples, lataria + interno    unid.  250  R$       35,00   R$         8.750,00   12 MESES  035/2017 

MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS 00916053938 

  VALOR TOTAL DO LOTE        R$       28.420,00        
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
LOTE II       

LAVAGENS DE VEÍCULOS PESADOS       

ITEM PRODUTOS UNID. QTDE  PROPOSTA   TOTAL  
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1  CAMINHÃO, lavagem completa   unid.  30  R$     181,87   R$         5.456,10   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

2  CAMINHÃO, meia lavagem   unid.  25  R$     139,90   R$         3.497,50   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

3 
 MICRO ONIBUS, lavagem completa 
(lataria+interno+motor)   unid.  60  R$     138,91   R$         8.334,60   12 MESES  035/2017 

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
GILDÃO LTDA 

4  MICRO ONIBUS, lavagem lataria + interno    unid.  60  R$     118,92   R$         7.135,20   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

5  NIVELADORA, lavagem   unid.  5  R$     201,86   R$         1.009,30   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

6  ONIBUS,  lavagem só lataria    unid.  15  R$     111,92   R$         1.678,80   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

7  ONIBUS, lavagem completa (lataria+interno+motor)   unid.  30  R$     153,89   R$         4.616,70   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

8  ONIBUS, lavagem lataria + interno    unid.  30  R$     131,91   R$         3.957,30   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

9  PA CARREGADEIRA, lavagem   unid.  20  R$     221,85   R$         4.437,00   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

10  RETRO ESCAVADEIRA, lavagem   unid.  10  R$     196,87   R$         1.968,70   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

11  TRATOR GRANDE, lavagem    unid.  10  R$     181,88   R$         1.818,80   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 

12  TRATOR MÉDIO, lavagem    unid.  10  R$     149,90   R$         1.499,00   12 MESES  035/2017 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 

GILDÃO LTDA 
  VALOR TOTAL DO LOTE        R$       45.409,00        
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LOTE III       

 LUBRIFICAÇÕES - Incluindo  Mão de Obra        

ITEM UNID QTD PRODUTOS 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA  

MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 unid 100 
Lubrificação completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e pinos de ônibus e caminhões  R$      37,38   R$     3.738,00   PETROBRAS   12 MESES  035/2017 

H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

2 unid 50 

Lubrificação completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e pinos de micro-ônibus, 
camioneta e Toyota   R$      30,19   R$     1.509,50   PETROBRAS   12 MESES  035/2017 

H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

3 unid 50 
Lubrificação completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e suspensão de veículo Kombi  R$      30,20   R$     1.510,00   PETROBRAS   12 MESES  035/2017 

H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

4 unid 30 Bico para graxa tamanho diversos  R$        5,75   R$        172,50   VONDER   12 MESES  035/2017 
H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 
      TOTAL    R$  6.930,00          

 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a prestação 
dos serviços imediata após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de origem. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BD (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Psicólogo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Bruna Aparecida Anastácio 07º
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Francieli Kassia Rufato 20º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer 
um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 
de abril de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Cozinheiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Fernanda Cabrera 01º
Irene Flores Ferreira 02º

Cargo: Zelador (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Jhulhiane Proenço Novakwski Ramalho 03º
Luciano Lopes 04º
Amanda Limoni Nobre 05º
Elizane Rodrigues Machado 06º
Marcia Regina Alves Fabril 07º

Cargo: Vigia (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Jair Gonçalves 02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 
de abril de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 080/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 002/2016 (CLT),
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de abril de 2017, VANESSA MARIA SOUZA, portadora 
do RG nº 7.511.907-0 SSP/PR, para exercer, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), o emprego público de Enfermeiro (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 03 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 03 de abril de 
2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 029/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 029/2015, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de suplemento nutricionais e enterais 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista 
o resultado do Edital/Processo n°. 022/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 
019/2017, realizado no dia 31 de março de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado compromete-se a 
fornecer parcelado os itens nº 06, 08 e 13 na Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 
(setenta e duas) horas após a solicitação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 06 de abril de 2017 e termino no dia 06 de abril de 2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.235,00 (seis mil duzentos e trinta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CRISTIANE ANDREA BERTELI
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 030/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
- ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial 
nº 029/2015, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de suplemento nutricionais e enterais 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista 
o resultado do Edital/Processo n°. 022/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 
019/2017, realizado no dia 31 de março de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado compromete-se a 
fornecer parcelado os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 07, 09, 10, 11, 12 e 14 na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, 
no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 06 de abril de 2017 e termino no dia 06 de abril de 2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 14.604,00 (quatorze mil seiscentos e quatro reais).
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ALAIDE BRAVO NISHITA
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 022/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 019/2017, para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de suplementos nutricionais e enterais, para Secretaria de Saúde do Município de 
Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constates no anexo I.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 09, 10, 11, 12 e 14 
a proposta apresentada pela empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.231.202/0001-38, nos 
itens 06, 08 e 13 a proposta apresentada pela empresa RCA MATERIAIS MÉDCIOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.740.209/0001-07.
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 209/2017
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado, passando de 12% (doze por cento) para 13% (treze por 
cento), a partir de 01 de abril de 2017.
Nº. NOME RG:
01 Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 210/2017
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado passando de 5% (cinco por cento), para 6% (seis por 
cento), a partir de 01 de abril de 2017.
Nº. NOME RG
01 ROZIANE MENDES SETE 6.929.246-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 211/2017
Altera Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, passando de 04% (quatro por cento) para 05% 
(cinco por cento), a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Nº. NOME RG
01 Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 212/2017
Concede licença Paternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Paternidade ao servidor público municipal RONALDO 
BEZERRA PASSOS, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.676.368-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de Tratorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 03.04.2017 a 07.04.2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.619.000,00  572.530,43 572.530,43 1.619.000,00  35,36

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  641.000,00  33.805,85 33.805,85 641.000,00  5,27

      1.1.1- IPTU  463.000,00  15.700,26 15.700,26 463.000,00  3,39

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  178.000,00  18.105,59 18.105,59 178.000,00  10,17

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  347.000,00  371.232,95 371.232,95 347.000,00  106,98

      1.2.1- ITBI  347.000,00  371.232,95 371.232,95 347.000,00  106,98

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  460.000,00  98.366,92 98.366,92 460.000,00  21,38

      1.3.1- ISS  447.000,00  87.407,76 87.407,76 447.000,00  19,55

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  13.000,00  10.959,16 10.959,16 13.000,00  84,30

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  171.000,00  69.124,71 69.124,71 171.000,00  40,42

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.203.000,00  3.341.004,76 3.341.004,76 17.203.000,00  19,42

    2.1- Cota-Parte FPM  9.795.800,00  1.690.178,24 1.690.178,24 9.795.800,00  17,25

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.796.800,00  1.690.178,24 1.690.178,24 8.796.800,00  19,21

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  999.000,00  0,00 0,00 999.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.389.600,00  1.136.344,88 1.136.344,88 6.389.600,00  17,78

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  102.400,00  6.761,82 6.761,82 102.400,00  6,60

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  92.000,00  45.989,53 45.989,53 92.000,00  49,99

    2.5- Cota-Parte ITR  291.200,00  34.996,99 34.996,99 291.200,00  12,02

    2.6- Cota-Parte IPVA  532.000,00  426.733,30 426.733,30 532.000,00  80,21

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.822.000,00  18.822.000,00  3.913.535,19  3.913.535,19  20,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.000,00  95.718,75 95.718,75 575.000,00  16,65

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  81.413,62 81.413,62 375.000,00  21,71

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  192.000,00  13.041,06 13.041,06 192.000,00  6,79

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  1.264,07 1.264,07 8.000,00  15,80

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  13.685,22 13.685,22 140.000,00  9,78

    6.1- Transferências de Convênios  138.000,00  12.475,66 12.475,66 138.000,00  9,04

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.000,00  1.209,56 1.209,56 2.000,00  60,48

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  715.000,00  715.000,00  109.403,97  109.403,97  15,30
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  835.250,78 835.250,78 4.051.000,00 4.051.000,00  20,62

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  422.544,48 422.544,48 2.199.200,00 2.199.200,00  19,21

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  284.086,17 284.086,17 1.597.400,00 1.597.400,00  17,78

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.690,44 1.690,44 25.600,00 25.600,00  6,60

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.497,36 11.497,36 23.000,00 23.000,00  49,99

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.749,22 8.749,22 72.800,00 72.800,00  12,02

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  106.683,11 106.683,11 133.000,00 133.000,00  80,21

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.738.000,00  26,59 994.117,04 994.117,04 3.738.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.703.000,00  26,73 989.818,31 989.818,31 3.703.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  12,28 4.298,73 4.298,73 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -348.000,00 -44,42 154.567,53 154.567,53-348.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.244.800,00  2.244.800,00  0,00 813.791,32  36,25  813.791,32  36,25

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.244.800,00  2.244.800,00  0,00 813.791,32  36,25  813.791,32  36,25

14- OUTRAS DESPESAS  1.493.200,00  1.493.200,00  162.109,27  10,86  162.109,27  10,86  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.493.200,00  1.493.200,00  162.109,27  10,86  162.109,27  10,86  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.738.000,00  3.738.000,00  975.900,59  26,11  975.900,59  26,11  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 114.241,06

 114.241,06

 70,37

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 113.397,48

 113.397,48

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  411.000,00  411.000,00  0,00 32.539,51  7,92  28.525,81  6,94

    22.1 - Creche  411.000,00  411.000,00  0,00 32.539,51  7,92  28.525,81  6,94

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  411.000,00  411.000,00  0,00 32.539,51  7,92  28.525,81  6,94

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.343.250,00  5.343.250,00  24,74  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  24,45 1.306.653,07 1.321.754,57

 3.738.000,00  3.738.000,00  26,11  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  26,11 975.900,59 975.900,59

 1.605.250,00  1.605.250,00  24,49  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  22,65 363.578,81 393.144,66

 0,00  0,00  0,00-32.826,33  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -47.290,68

www.elotech.com.br 06/04/2017 Pág. 2/4

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.754.250,00  5.754.250,00  23,20 1.335.178,88 1.354.294,08  23,54  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  154.567,53

 4.298,73

 3.246,74

 113.397,48

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  275.510,48

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.059.668,40

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  27,08

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 3,51 13.329,36 3,51 13.329,36 380.000,00 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335.000,00 335.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  715.000,00 715.000,00  13.329,36  1,86  13.329,36  1,86  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  6.469.250,00  6.469.250,00  1.367.623,44  21,14  1.348.508,24  20,84  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  163.507,84  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.298,73

 114.352,05

 132.568,50

 989.818,31

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 975.900,59

 975.900,59

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 30m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.619.000,00  1.619.000,00  572.530,43  35,36
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  463.000,00  463.000,00  15.684,73  3,39
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  347.000,00  347.000,00  371.232,95  106,98
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  447.000,00  447.000,00  87.083,92  19,48
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  171.000,00  171.000,00  69.124,71  40,42
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  12.000,00  12.000,00  5.833,71  48,61
    Dívida Ativa dos Impostos  113.000,00  113.000,00  16.970,08  15,02
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  66.000,00  66.000,00  6.600,33  10,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  20,62 20.255.000,00  20.255.000,00  4.176.255,54
    Cota-Parte FPM  19,21 10.996.000,00  10.996.000,00  2.112.722,72
    Cota-Parte ITR  12,02 364.000,00  364.000,00  43.746,21
    Cota-Parte IPVA  80,21 665.000,00  665.000,00  533.416,41
    Cota-Parte ICMS  17,78 7.987.000,00  7.987.000,00  1.420.431,05
    Cota-Parte IPI-Exportação  49,99 115.000,00  115.000,00  57.486,89
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  6,60 128.000,00  128.000,00  8.452,26
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  6,60 128.000,00  128.000,00  8.452,26
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 21.874.000,00 21.874.000,00  4.748.785,97  21,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 10,95 1.504.000,00  1.504.000,00  164.678,09TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 10,95 1.504.000,00  1.504.000,00  164.678,09    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 22,78 5.000,00  5.000,00  1.138,93TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 43,52 18.000,00  18.000,00  7.834,22OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.527.000,00  173.651,24 1.527.000,00  11,37

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.717.100,00  4.748.698,52  1.499.104,37  1.475.912,14 31,57  31,08DESPESAS CORRENTES

 1.645.100,00  1.516.100,00  628.802,17  628.802,17 41,47  41,47    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.072.000,00  3.232.598,52  870.302,20  847.109,97 26,92  26,21    Outras Despesas Correntes

 120.000,00  555.327,88  2.005,53  819,28 0,36  0,15DESPESAS DE CAPITAL

 120.000,00  555.327,88  2.005,53  819,28 0,36  0,15    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.837.100,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.304.026,40  1.501.109,90  1.476.731,42  27,84 28,30

www.elotech.com.br 06/04/2017 Pág. 1/3

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 6,74 6,70 1.985.926,40 1.519.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  100.530,69  99.535,39

 6,74 6,70 1.254.598,52 1.234.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  100.530,69  99.535,39

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 731.327,88 285.000,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 139.681,24  9,31  9,46 139.681,24

 0,00  0,00

 1.519.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.985.926,40  16,20 16,00 240.211,93  239.216,63

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.318.100,00  3.318.100,00  1.260.897,97  84,00  1.237.514,79  83,80

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  26,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  525.196,89

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2016  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.394.000,00  1.805.327,88  332.021,47  310.780,78 22,12  21,05Atenção Básica
 3.156.100,00  3.306.100,00  1.153.106,56  1.150.964,07 76,82  77,94Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 138.000,00  48.000,00  3.084,69  2.825,39 0,21  0,19Vigilância Sanitária
 124.000,00  144.598,52  12.897,18  12.161,18 0,86  0,82Vigilância Epidemiológica

 25.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.304.026,40 4.837.100,00  1.501.109,90  1.476.731,42 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 32m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Alto Piquiri
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 28.173.600,00

 28.448.888,67

 5.644.131,24

 0,00

 605.157,40

 26.949.600,00

 880.446,07

 27.830.046,07

 4.775.151,96

 4.683.445,24

 960.686,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  4.215.902,08

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 4.683.445,24

 4.775.151,96

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  29.396.487,53
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-563.760,29

 961.005,67
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  788.344,81  0,00  571.220,23  217.124,58

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 424.735,28  0,00  329.220,23  95.515,05

 363.609,53  0,00  242.000,00  121.609,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 813.791,32

 1.059.668,40  27,08

 70,37
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 116.401,46

 0,00

 3.215.926,42

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 627,44 -627,44

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.237.514,79  26,06

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 06/abr/2017 as 15h e 35m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2017
Data: 06.04.2017
Ementa: renova a composição do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista na Constituição Federal, artigo 194, que 
prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência Social 
– CRAS, e, considerando o Memorando on-line sob o nº 2017000720, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, conforme a seguir:
Representante da Secretaria de Ação Social  Almir Bueno
Agência do Trabalhador Evaldo Luiz Mendes
Coordenadoria Municipal da Habitação Valéria de Oliveira
Escola Municipal do Trabalho Katiúscia Andreis Boeira da Silva
Procuradoria Jurídica  João Fernando Pinto Grecillo
Secretaria Municipal da Agricultura  Sinomar Maria Neto
Secretaria Municipal de Administração Mariana de Oliveira Cândido
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Franciele de Lima Danelon  Jesus
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Camila de Souza Terron
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Mariana de Oliveira Cândido
Secretaria Municipal de Infraestrutura Sinomar Maria Neto
Secretaria Municipal de Saúde Marcos Rigolon
Art. 2º São atribuições do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense:
 I - Articular e viabilizar a implantação dos Comitês Instersetoriais Locais; 
II - Garantir a intersetorialidade e integração das ações nas instâncias local e municipal; 
III - Definir o fluxo de atendimento das famílias no município; 
IV - Planejar as ações municipais e acompanhar e monitorar o desenvolvimento das ações do Comitê Local; 
V - Construir Plano de Ação Municipal que contemple os Produtos que serão oferecidos às famílias atendidas pelo 
Programa; 
VI - Compartilhar com os demais envolvidos a criação de instrumentos de gestão, sugestões de capacitação, 
necessidades de avanços que favoreçam a fundamentação ou fortalecimento do programa; 
VII - Monitorar e avaliar o cumprimento das metas previstas; 
VIII - Desenvolver, acompanhar e zelar pela metodologia de execução do Programa e pelos instrumentos utilizados 
nos processos de trabalho.
Art. 3º A coordenação do Comitê será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 4º Fica revogado o Decreto 140/2016 de 07.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2017
Data: 06.04.2017
Ementa: renova a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista na Constituição Federal, artigo 194, que 
prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência 
Social – CRAS; 
Considerando a implantação do Programa Família Paranaense no Território do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, com o objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar Sistemático e Intersetorial das famílias em 
situação de maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando a necessidade de promover a autonomia e o protagonismo das famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social e risco no município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada de proteção 
que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das especificidades do 
território em que vivem; e, 
Considerando o Memorando on-line sob o nº 2017000720,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense – unidade de atuação no 
território de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento 
local, e igualmente por desenvolver as ações junto às famílias.
Art. 2º Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Local do 
Programa Família Paranaense:
SECRETARIA NOME
Secretaria Municipal de Ação Social Roselene Evangelista de Assis 
Agência do Trabalhador Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti
Coordenadoria da Guarda Municipal e Defesa Civil Ivânio Worms
Coordenadoria Municipal de Habitação Valéria de Oliveira
Coordenadoria Municipal do Trabalho Katiuscia Andreis Boeira da Silva
Procuradoria Jurídica Alessandro Alves de Andrade
Secretaria Municipal de Administração Marcelo Ronnie Silva
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Fabiano Melanias Radatz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  Andressa Dias da Silva Branco
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Ana Claudia Eloy Foleto
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Adriano Cezar Richter
Secretaria Municipal de Infraestrutura Fabiano Melanias Radatz
Secretaria Municipal de Saúde Ana Lúcia Tormen da Silva
Art. 3º O Comitê será responsável por articular e discutir as linhas de ação do Programa junto às famílias por meio de 
reuniões periódicas, elaborar e pactuar o Plano de Ação em conjunto com as famílias e realizar o acompanhamento 
sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no Programa.
Art. 4º Revoga-se o decreto 139/2016 de 07.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 208/2017
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Educadores Infantis abaixo 
relacionados passando de 3% (três por cento) para 4% (quatro por cento), a partir de 01 de setembro de 2016, 
conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 Claudete dos Santos 7.243.631-8
02 Flavia Fantin 9.477.020-3
03 Regina Aparecida Barbosa Duarte 4.676.397-1
04 Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 103 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, NOEMIA ALVES DA FONSECA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora NOEMIA ALVES DA FONSECA, ocupante do cargo de 
Cozinheira, portadora da Cédula Identidade nº 4.794.673.5 SSP/PR., aposentou-se, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme processo de benefício nº 
178.577445.7.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional 
do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 178.577.445.7, a Senhora NOEMIA 
ALVES DA FONSECA, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.794.673.5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 030.051.629.07, no cargo efetivo de 
Cozinheira, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL Nº 025/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o QUARTO termo aditivo 
de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa 
ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, s/n, Jardim Paraná, 
CEP: 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. RODRIGO BRUNO BAUERMANN, portador da cédula de identidade 
R.G. Nº 9.874.860-1 SSP/PR, CPF nº 056.346.699-52, residente e domiciliado na cidade 
de Assis Chateaubriand, Cep: 85.935-000, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Concorrência 001/2014, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois 
mil e dezessete), a contar da vigência contratual constante no 2º Termo Aditivo, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original n.º 025/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato 
Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 06 DE ABRIL DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ Nº. 17.664.505/0001-53
RODRIGO BRUNO BAUERMANN 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                     ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                             CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 034/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 
182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa LAJES PATAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
nº 81.097.503/0001-29, situada à Avenida 24 de Outubro, nº 3060, Bairro Frimesa, 
Cep: 85.884-000 no Município de Medianeira-PR, neste ato representada pelo sócio 
administrador o Sr. ADEMIR  MATTE, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.052.370 
Expedido pela SSP/PR, CPF nº 213.411.339-15, residente e domiciliado na cidade de 
Medianeira, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento de 
Tubos de Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Fornecimento de Tubos 
de Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 012/2017 vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março de dois mil 
e dezoito), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos materiais de consumo objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens 
a seguir: 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
01 300 TUBO DE 40 CM LAJES PATAGONIA R$ 34,00 R$ 10.200,00
02 2000 TUBO DE 60 CM LAJES PATAGONIA R$ 64,90 R$ 129.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 140.000,00 (CENTO E 
QUARENTA MIL REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, 
de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
154510011.1.002 – CONSTRUÇÃO, REPARO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que 
fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de 
reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 
de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus 
superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem 
em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o 
(a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 31 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
LAJES PATAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 81.097.503/0001-29
Contratada
ADEMIR MATTE 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI 
F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 035/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e 
na qualidade de CONTRATADA a empresa NORTUBOS - ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
sob nº 08.262.993/0001-81, situada à Rua Projetada F, 1260, lote 13-D/1-B-4-GLEBA 
12-JABORANDI – Parque Industrial III, Cep: 87.502-200 no Município de Umuarama-
PR, neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA 
SANDRI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 12.459.106-6 Expedido pela SSP/PR, 
CPF 088.422.709-03, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento de Tubos de Concreto, para instalação 
de galerias pluviais no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Fornecimento de Tubos 
de Concreto, para instalação de galerias pluviais no Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 012/2017 vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março de dois mil 
e dezoito), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos materiais de consumo objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens 
a seguir: 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
03 700 TUBO DE 80 CM NORTUBOS R$ 182,00 R $ 
127.400,00
04 50 TUBO DE 100 CM NORTUBOS R$ 244,50  R $ 
12.225,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 139.625,00 (CENTO E 
TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, 
de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
154510011.1.002 – CONSTRUÇÃO, REPARO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que 
fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de 
reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 
de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus 
superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem 
em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o 
(a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 31 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

NORTUBOS - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP
CNPJ nº 08.262.993/0001-81
Contratada
RODRIGO DE OLIVEIRA SANDRI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI 
F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 037/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e 
na qualidade de CONTRATADA a empresa MERCADO JB LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
05.827.089/0001-88 com sede à Rua Jorge Ferreira, 752, centro, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. JOÃO 
ALVES COELHO, portador do RG nº 3.731.645-8 SSP/PR, CPF nº 512.982.609-49, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar 
o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 010/2017 vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 03/04/2018 (três de abril de dois mil e dezoito), 
a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens 
a seguir: LOTE 01
Itens Qtde Descrição dos Produtos Marca Valor Unit     Valor Total
10 200 kg - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não 
industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 calorias, 
0g de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, og de fibra 
alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem JBS 11,45 2.290,00
12 200 kg - Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem 
animal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 calorias, Og 
de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 200mg 
de fósforo,3,2mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem. JBS 12,68 2.536,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 4.826,00 (quatro mil 
oitocentos e vinte e seis reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, 
de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.

CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO.  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que 
fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de 
reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 
de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus 
superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem 
em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o 
(a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 03 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO JB LTDA-ME 
CNPJ: 05.827.089/0001-88
Contratada
JOÃO ALVES COELHO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI 
F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 038/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 
182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 10.862.545/0001-60 com sede à Rua Imãos Vilas Boas, 
713, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. GILDO PERBELINI, portador do RG nº 8.671.094-3 SSP/PR, 
CPF nº 040.457.549-89, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 010/2017 vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 03/04/2018 (três de abril de dois mil e dezoito), 
a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens 
a seguir: LOTE 01
Itens Qtde Descrição dos Produtos Marca Valor Unit     Valor Total
42 2000 Kg Pão Francês:Produto de origem vegetal, preço por kg.
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 142,80 
calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras 
trans.
Ingredientes: Trigo, água, fermento.
Obs: Contém glútem. NUTRILAR 8,65 17.300,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 17.300,00 (DEZESSETE 
MIL E TREZENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, 
de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO.  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que 
fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de 
reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 
de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem 
em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o 
(a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 03 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME 
CNPJ: 10.862.545/0001-60
Contratada
GILDO PERBELINI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI 
F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2017
PROCESSO LICITATORIO/EDITAL Nº 016/2017 INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017
ITEM PRODUTO QNT UND AGRICULTOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL
01 ABOBORA SECA 380 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 1,20 456,00
02 ABOBRINHA VERDE 350 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 1,30 455,00
03 ACELGA 250 KG MANOEL FRACASSE GOMES 1,30 325,00
04 AIPIM MANDIOCA 750 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 1,00 750,00
05 ALFACE CRESPA / LISA 350 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 5,00 1.750,00
06 ALMEIRÃO 280 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,30 924,00
07 BATATA DOCE 550 KG LEONEL SOARES DE LIMA 1,50 825,00
08 BROCOLIS 280 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 3,75 1.050,00
09 CEBOLINHA VERDE 80 KG LEONEL SOARES DE LIMA 5,20 416,00
10 CENOURA 430 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 1,60 688,00
11 CHICORIA 250 KG LEONEL SOARES DE LIMA 2,00 500,00
12 CHUCHU 430 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 1,00 430,00
13 COUVE MANTEIGA 280 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,75 1.050,00
14 ESPINAFRE 240 KG LEONEL SOARES DE LIMA 3,25 780,00
15 INHAME 360 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,50 900,00
16 LIMÃO TAITI 350 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 1,50 525,00
17 MAMÃO FORMOSA 300 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,30 690,00
18 MELANCIA 2.500 KG MANOEL FRACASSE GOMES 0,90 2.250,00
19 MEXERICA MIMOSA / BERGAMOTA 680 KG LEONEL SOARES DE LIMA 1,45 986,00
20 MILHO VERDE S/PALHA 480 KG MANOEL FRACASSE GOMES 3,00 1.440,00
21 MORANGO 280 KG MANOEL FRACASSE GOMES 8,00 2.240,00
22 PEPINO 460 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 1,20 552,00
23 REPOLHO VERDE MÉDIO 500 KG LEONEL SOARES DE LIMA 1,00 500,00
24 RUCULA 280 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,75 1.330,00
25 SALSINHA  80 KG LEONEL SOARES DE LIMA 5,20 416,00
26 TANGERINA / PONKAN 680 KG ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 1,60 1.088,00
27 TOMATE 300 KG LEONEL SOARES DE LIMA 2,10 630,00
28 VAGEM 230 KG VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 6,50 1.495,00
Valor Total  R$ 25.441,00
SERGIO APOLONIO
Presidente
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Membro
NILVANDO ALVES DA SILVA
Membro
JOSÉ CARLOS MARCATO
Membro
LEONEL SOARES DE LIMA
Produtor Rural 
ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 
Produtor Rural 
MANOEL FRACASSE GOMES
Produtor Rural 
VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 
Produtor Rural

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 076.404.136/0001-29
PROCESSO LICITATÓRIO nº 030/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 004//2017 refere-se à contratação 
de instituição de Ensino que Atendam aos alunos com necessidades especiais na 
área auditiva (Surdez).
Instituição Contratada Objeto Período de Contratação Va l o r 
da Mensalidade Valor Contratado
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARMA – (ASSUMO)
CNPJ: 77.218.048/0001-03
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE ATENDAM OS ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS NA ÁREA ADITIVA (SURDEZ).
01/04/2017
À
31/12/2017
R$ 1.144,00
(um mil cento e quarenta e quatro reais) R$ 10.296,00
(dez mil, duzentos e noventa e seis reais)
Fundamentação Legal: Inciso XX do Art. 24 da Lei 8666/93
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação
Mariluz, 06 de abril de 2.017.
Osmar Berton
Presidente da CPL
Portaria nº 021, DE 13/01/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio do Município.
Mariluz, 06 de abril de 2017
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 052/2017
Dispõe sobre o Horário Especial de expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama no dia 13 de abril de 
2017, das 08h00min às 12h00min.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o feriado da Sexta-Feira da Paixão, no dia 14 de abril de 2017; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos 
da administração direta e indireta do Município de Umuarama, no dia 13 de abril de 
2017, das 08h00min às 12h00min.
Parágrafo único.  Não sofrerão quaisquer alterações em seu horário de 
funcionamento, os serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, como: Vigilância em Saúde, Serviços Funerários, Varrição, Coleta de 
Lixo e Guarda Municipal, que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação e 
Centros Municipais de Educação Infantil e Transporte Escolar, seguirão o calendário 
escolar e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento Municipal para 
atendimento dos casos de urgência e emergência.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2017
Estabelece critérios para a realização de horas extraordinárias no Município de 
Umuarama, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,  
CONSIDERANDO que as realizações de horas extraordinárias devem ocorrer em 
situações excepcionais e temporárias ou emergenciais devidamente justificadas e 
que cada órgão Municipal deve planejar o trabalho de sua unidade, contando com a 
carga horária normal de sua equipe;
D E C R E T A:
Art. 1º. A prestação de serviços, em horários extraordinários só poderá ocorrer 
para suprir a demandas excepcionais, temporárias ou emergenciais para atender o 
interesse público, por expressa determinação da autoridade competente, mediante 
solicitação fundamentada ao Prefeito Municipal.
Parágrafo único. O Chefe de Divisão e Diretor deverá organizar e coordenar a sua 
equipe, para que esta possa desenvolver o seu trabalho não excedendo a carga 
horária de cada servidor, e caso ocorra o serviço extraordinário, este deverá ser 
devidamente justificado antecipadamente e autorizado, indicando o motivo que 
fundamenta a necessidade do labor extraordinária, sendo encaminhado ao Secretário 
da Pasta que submeterá a apreciação e anuência do Prefeito.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2017.                
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.184
De: 06 de abril de 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com a Agência 
de Fomento do Paraná S/A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais).
Parágrafo Único. O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º. Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S/A.
Art. 3º. Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei 
serão aplicados na execução dos seguintes projetos e aquisição dos seguintes 
equipamentos rodoviários:
1) Terminal Rodoviário Intermunicipal;
2) Pavimentação de Vias Urbanas (p/ Recape);
3) Pavimentação de Vias Urbanas;
4) Pontes;
5) Aquisição de Equipamentos Rodoviários.
Art. 4º. Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do 
que venha a ser contratado.
Art. 5º. Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, 
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º. O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º. Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.185
De: 06 de abril de 2017.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Município de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente, no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I
ANEXO A LEI Nº 4.185 de 06/04/2017
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
UNIDADE:  14.002. - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR  
 08.241.0012.2.193.  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01000 
 R$      15.000,00   
TOTAL GERAL  R$      15.000,00   
 TOTAL GERAL                          15.000,00   

ANEXO II  
ANEXO A LEI Nº 4.185 de 06/04/2017  
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor  
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 4.279.145,74  
3.008.305,73 .01000       1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 020/2017 01000 15.000,00  
Saldo atual .01000       1.255.840,01   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 066/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo hatchback, 0 (zero) Km,  para atender as 
necessidades da 
Guarda Municipal de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos reais).
Vigência: 23/03/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 016/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 611/2017, em 22 de 
março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de março de 2017, 
edição nº. 10.926, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores

Contrato de Compra n° 044/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas 
injetoras, para a manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Educação de 
Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedores Individuais, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato. 
Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Vigência: 15/03/2017 a 15/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 006/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 574/2017, em 13 de 
março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março 2017, 
edição nº. 10.919, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 053/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, especializada para fornecimento de parafusos, 
para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito – Umutrans, deste Município, 
conforme descrição abaixo:
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Vigência: 17/03/2017 a 17/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 011/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 590/2017, em 16 de 
março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de março de 2017, 
edição nº. 10.921, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de Abril  de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 102/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GILDO SCHIAVON  
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 09 de março de 2018.
Cláusula Segunda: alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 57 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/03/2017
Umuarama, 06 de abril  de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
              

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 685/2017
Transferir o servidor MARCELO SIQUEIRA RISSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MARCELO SIQUEIRA RISSATO, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.079.834-2-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 055.218.699-64, 
nomeado em 02 de junho de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de abril de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 686/2017
Transferir o servidor ODAIR RIBEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ODAIR RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.044.133-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 003.673.969-39, 
nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de abril de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 687/2017
Exonera a pedido MURILO FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido MURILO FERREIRA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.054.263-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 005.494.971-88, 
nomeado em 10 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de carreira de Professor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 
de abril de 2017, ficando revogada a Portaria n° 464 de 12 de março de 2012. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 688/2017
Concede licença Saúde à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.648.881-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 079.173.719-56, 
nomeada em 11 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 27 de março de 2017 a 10 de abril de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 689/2017
Concede licença Saúde à servidora TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 14.062.480-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 063.549.029-
33, com dois períodos sendo um nomeada em 03 de fevereiro de 2015 e o outro 
nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 27 de março de 2017 a 10 de abril de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 690/2017
Revogar a Portaria n° 2.530 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora CARLA LUIZ MOREIRA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.530 de 17 de novembro de 2016, que concedeu 
licença saúde a servidora CARLA LUIZ MOREIRA ALVES, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 13.322.939-6 -SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 021.794.869-36, 
nomeada em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Consultório Dentário, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Processo n° 150/2016, a partir de 01 de abril de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 691/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO 
PEREIRA REIS, matrícula nº 154231, portador da cédula de identidade RG nº 
1.745.601 SSP/PR e inscrito no CPF nº 395.722.939-15, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, admitido em 04.04.1983 e nomeado em 01.04.1991 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de abril de 2015 a 03 de abril 
de 2017 passando da referência 36 para referência 37, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 692/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ALINA LUCIA KUIBIDA 
SALÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALINA LUCIA KUIBIDA SALÇA, portadora da cédula 
de identidade RG n° 1.239.691-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 037.656.979-40, 
nomeada em 14 de maio de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
03(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 7668/2014, com fruição no período de 17 de abril de 2017 
a 16 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 693/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CONCEICAO APARECIDA 
PEDROSO AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CONCEICAO APARECIDA PEDROSO AZEVEDO, 
portadora da cédula de identidade RG n° 3.593.165-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 885.407.159-53, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, 03(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 1996/2004, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 10027/2012, com fruição no período de 10 de 
abril de 2017 a 09 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 694/2017
Concede licença Saúde à servidora MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.256.234-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 156.034.808-90, nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, licença Saúde a partir de 10 de março de 2017 por tempo 
indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 695/2017
Altera a Portaria n.º 2.811 de 06 de dezembro de 2016, da servidora MARIA 
APARECIDA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº. 2.811 de 06 de dezembro de 2016, da servidora MARIA 
APARECIDA DA COSTA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora MARIA APARECIDA DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.663.831-8-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 799.398.999-04, admitida em 01 de julho de 2005, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10567/2016, a contar de 05 de 
dezembro de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos (consultas 
e procedimentos) de urgência e emergência, para atendimento  a Unidade do  Pronto 
Atendimento Municipal – PAM de Umuarama- Pr.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 24/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE ABRIL DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais 
elétricos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretaria de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde deste Município,  com cota exclusiva para 
Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 25/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE MARÇO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 16/2017 de 6/4/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 2.830,20 (dois mil oitocentos e trinta reais e vinte centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1425/2017 de 6/4/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.099. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

 136,00 362 - 3.3.90.30.00.00 3497 MATERIAL DE CONSUMO
 1.560,48 363 - 3.3.90.36.00.00 3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 809,52 361 - 3.3.90.39.00.00 3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.2.114. Devolução de Convênio n° 423/2013 de Calçadas

 324,20 367 - 3.3.30.93.00.00 33771 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  2.830,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3497 Vigia sus

 33771 Construção de Calçadas
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  06 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 17/2017 de 6/4/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 1.104,77 (um mil cento e quatro reais e setenta e sete centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1426/2017 de 6/4/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.099. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

 100,00 364 - 3.3.90.39.00.00 31335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 999,65 365 - 4.4.90.51.00.00 31784 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.2.114. Devolução de Convênio n° 423/2013 de Calçadas
 5,12 368 - 3.3.30.93.00.00 31771 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.104,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 100,00Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 999,65Receita: 2.4.7.1.05.03.00.00 Pavimentação Asfáltica e Galerias

 5,12Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 1.104,77Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  06 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 19/2017 de 6/4/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 102.400,00 (cento e dois mil quatrocentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1428/2017 de 6/4/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 71.100,00 19 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

 16.300,00 62 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 15.000,00 308 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  102.400,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 40.000,00 40 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.000,00 41 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7.000,00 42 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 43 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 44 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 4.600,00 45 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.500,00 46 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017

Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
 16.300,00 66 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 11.000,00 304 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00 307 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  102.400,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  06 de abril de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.425, de 06 de abril de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 2.830,20 (dois mil e oitocentos e trinta reais e vinte 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.099 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
F-03497 – 361/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..........................................R$ 809,52 
F-03497 – 362/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 136,00 
F-03497 – 363/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF......................................R$ 1.560,48 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.2.114 – Devolução de Convênio n° 423/2013 de Calçadas 
F-33771 - 367/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições....................................................R$ 324,20 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 2.830,20 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 3497 – Vigia Sus..................................................................................................................R$ 2.506,00 
F. 33771 – Construção de Calçadas............................................................................................R$ 324,20 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 2.830,20 
 
                                                        Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 06 de abril do ano de 2017. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.426, de 06 de abril de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 1.104,77 (um mil e cento e quatro reais e setenta e sete 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.099 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
F-01496 – 364/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 100,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.078 – Pavimentação Asfáltica e Galerias 
F-31784 - 365/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições....................................................R$ 999,65 
 
07.001.15.451.0006.2.114 – Devolução de Convênio n° 423/2013 de Calçadas 
F-31771 - 368/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições........................................................R$ 5,12 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 1.104,77 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados................R$ 100,00 
Receita: 2.4.7.1.05.03.00.00 – Pavimentação Asfáltica e Galerias.............................................R$ 999,65 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados....................R$ 5,12 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 1.104,77 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
                                                     
               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em 06 de abril do ano 
de 2017. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁGUA E EsGoTo CoNvENIADo CoM A 

FUNDAÇÃo NACIoNAL DE sAúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2017
Processo nº 018/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma, incluindo os materiais, 
na sede administrativa do Samae conforme descrito abaixo:
• Revestimento de piso comercial, colocação de forro e pintura na estrutura da caixa 
de água;
• Troca de piso cerâmico por porcelanato e adequação das tomadas na antiga 
cozinha;
• Alteração da cozinha para a sala de arquivo morto com execução de encanamento 
para pia, mudança de porta e janela para vidro temperado (blindex).
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Empresa: Joabe Imobiliária ME - inscrita no CNPJ sob o nº 16.480.081/0001-04.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
  Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
  Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 06 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 026/2017, visando à Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de monitoramento eletrônico de segurança, nos Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 25 
de abril de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 05 de abril de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de calçados e uniformes, 
para os servidores das  Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Serviços 
Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, Defesa Social, Administração e ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 26/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora APARECIDA DE LIMA COSTA, portadora do CPF. nº. 870.486.809-97, 
licença para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico 
datado de 03/04/2017, CID. C50.9,  a partir de 21/02/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 06 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 119/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora ELAINE BUENO NETTO, portadora do CPF. nº. 049.211.509-58, licença 
para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 
03/04/2017, CID. M54.1,  a partir de 03/04/2017 À 01/07/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 06 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº.  1.427, de 06 de abril de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no valor de 
até R$ 5.054,88 (cinco mil e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.103 – Manutenção do Programa GBF FNAS 
F-31940 - 366/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................R$ 4.500,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.078 – Convênio AFAI/FIA  
F-31773- 331/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..........................................................R$ 554,88 
 
TOTAL ..................................................................................................................................................R$ 5.054,88 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, 
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.103 – Manutenção do Programa GBF FNAS 
F-31940 - 280/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.........................................................................R$ 1.500,00 
F-31940 - 281/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF......................................................R$ 1.500,00 
F-31940 - 282/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ......................................................R$ 1.500,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.078 – Convênio AFAI/FIA  
F-31773- 332/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................................R$ 554,88 
 
TOTAL...................................................................................................................................................R$ 5.054,88 
               

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em 
06 de abril do ano de 2017. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 

LEI Nº.  1.428, de 06 de abril de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 19/3.3.91.97.00.00 – Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.........R$ 71.100,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de Educação 
F-01103 - 62/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 16.300,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-01000 - 308/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço P/ Distrib. Gratuita.......................R$ 15.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 102.400,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.003 - Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.003.04.129.0002.2.006 - Manutenção da Tributação e Fiscalização 
F-01000 - 40/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 40.000,00 
F-01000 - 41/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 7.000,00 
F-01000 - 42/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 7.000,00 
F-01000 - 43/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00 
F-01000 - 44/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 5.000,00 
F-01000 - 45/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 4.600,00 
F-01000 - 46/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 2.500,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 

 
 

 

 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 66/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 16.300,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.061– Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
F-01000 - 304/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 11.000,00 
F-01000 - 307/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 4.000,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 102.400,00 
               

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 06 de abril do ano de 2017. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2942, de 06 de Abril de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1057 - Revitalizar avenidas e vias pública
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit das fonte orçamentária 
especificada no mesmo artigo;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 06 de Abril de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal 
nº 016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2017), que teve como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da seguinte empresa:
Fornecedor: M. A. DO C. CALDERON - ME
CNPJ/CPF: 17.196.666/0001-60
LOTE 001 com o valor de R$-42.996,00
Fornecedor: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 08.028.641/0001-66
LOTE 002 com o valor de R$-142.500,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 06 de abril 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2017
OBJETO: CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE – CBUQ, PARA REPAROS EM 
RUAS E AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CAMPUSMORÃO CONSTRUÇAO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (05/04/2017 até 03/04/2018)
VALOR: R$-148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 05 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 040/2017
Processo Licitatório n° 061/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de 
benefício eventual pela Secretaria Municipal de Promoção Social, benefício este 
destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, sob os critérios 
estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme relação constante no Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 24/04/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Abril de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
DECRETO N.º 1524/2017
DATA: 03 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.° 039/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 039/2017 em favor da  empresa  NM EVENTOS LTDA ME, os itens 08 e 09, 
e a favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, o item 11 
que tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços 
junto à Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos 
Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, 
Viola, Técnica Vocal, Fanfarra), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício 
de 2017.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Abril de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
DECRETO N.º1526/2017
DATA: 04 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º024/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º024/2017 em favor da  empresa  C A CASIMIRO ME, os lotes I, III, V, VI e VIII para 
a empresa MEDIEVAL MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, o lote II, a favor da 
empresa ROGERIO G TAVARES TINTAS ME, o lote VII,  a favor da empresa A 
NERIS DOS SANTOS EPP, os lotes IV e IX, que tem como objeto: Aquisição de 
Materiais de Construção para uso em obras Públicas e Reparos (Prédio Públicos, 
Boca de Lobo, Sarjetas) e materiais de consumo, para atender todas as Secretarias 
e Setores, da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os materiais solicitados estão 
descritos nos lotes I ao IX, em anexos ao edital, conforme as condições particulares 
do mesmo.                                         
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Abril de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 075/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de Ar Condicionado 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 19.230,00 (Dezenove mil duzentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 30 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 073/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 008/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V2 EMPREENDIMENTO ARTÍSTICO LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia 
(05/05/2017), no Rodeio de Alto Paraíso 2017.
VALOR: R$ 21.200,00 (Vinte e um mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de Agosto de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 074/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 009/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FIFTY FOUR EVENTOS LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia 
(07/05/2017), no Rodeio de Alto Paraíso 2017.
VALOR: R$ 22.260,00 (Vinte e dois mil duzentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de Agosto de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 194/2017
SÚMULA: Alterar a Portaria nº 021/2006. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 021/2006, de 13 de fevereiro de 2006, que concedeu 
Pensão Vitalícia e Temporária aos dependentes do servidor, CLODOALDO ALVES 
DE LIMA, pelo seu falecimento, ficando extinta a pensão temporária por motivo 
de maior idade do beneficiário RYCHARD DE LIMA SARAGOÇA, a partir de 03 
de abril de 2017.
Art. 2º - SONIA MARIA CHIEROTO DE LIMA, passa a perceber 100% (cem por 
cento), sobre os vencimentos percebidos pelo servidor nominado, a título de 
Pensão Vitalícia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 
(seis) dias do mês de abril de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 782/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 9/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 9/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitada 
para fornecimento de refeições ( almoço e jantar ) no Município  de Umuarama, em  
função da ida de servidores municipais a serviço neste muncípio, atendendo todas as 
secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri- PR..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME
R$ 27.300,00    
vinte e sete mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 783/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 10/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 10/2017, que tem por objeto a (o) Contratação EXCLUSIVA de ME e 
EPP para fornecimento de Materiais de Construção e  aquisição de Portões para 
a readequação da Casa Abrigo Renascer de ALTO PIQUIRI-PR, conforme planilha 
em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
VISSOCI & VISSOCI LTDA
R$ 3.738,20    
três mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte centavos
M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP
R$ 5.638,59    
cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2017
EMENTA: Determina a anulação do processo licitatório Pregão Presencial n.º 
002/2017 que tem por objeto a contratação de uma empresa habilitada para 
aquisição de um veículo novo, 0 km, destinado ao gabinete do Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, da outras providências.
PREAMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, no uso de minhas atribuições legais, observando o contido na Lei Orgânica do 
Município e, Lei Federal n.º 8.666/93.
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada 
pela Lei Federal n.º 8.883/94, que disciplinam sobre as Licitações e Contratos da 
Administração Pública,
CONSIDERANDO, a necessidade de atualização das especificações técnicas do 
veículo licitado,
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente ato, torno nula a licitação referente ao Processo Licitatório 
n.º 003, Pregão Presencial n.º 002/2017 que tem por objeto a contratação de uma 
empresa habilitada para aquisição de um veículo novo, 0 km, destinado ao gabinete 
do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 06 dias do mês de 
Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.257/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Vender Bens Móveis, através da modalidade 
Leilão, e dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, 
com fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República 
Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de 
minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a Vender Bens Móveis, através da 
modalidade Leilão, os seguintes Bens:
a) Um veículo  PEUGEOT 306 SOLEIL -  ANO 2000   -  PLACA  AJM 8557
b) Um veículo  VW/POLO CLAS 1.8     -  ANO 1997   -  PLACA  AHF 1233
c) Um veículo  FIAT PALIO FIRE        -  ANO 2004   -  PLACA   ALP 8715
d) Um veículo  ONIBUS ESCOLAR      -   ANO 1981 - PLACA AIP 3549 
(SUCATA)
Parágrafo único. Os bens serão avaliados por Comissão designada para este fim.
Art. 2º - A municipalidade, pretende vender estes veículos, todos inservíveis,  
recebidos em doação da Receita Federal do Brasil, para LEILÃO, e ainda a SUCATA 
do ônibus acima, visando arrecadar fundos para a aquisição de outros bens úteis a 
municipalidade e a população
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
Estado do Paraná
DECRETO n.º 060 /2017
Dispõe sobre a criação de Comissão, com  poderes 
específicos  de   avaliação  de  bens,   para  vender
bens móveis, através da modalidade Leilão,  neste
município  de  Cidade  Gaúcha,  Estado  do  Paraná
e, dá outras providências.  
Eu,  ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais,
Considerando a necessária venda de bens móveis do município a de terceiros.
Considerando o contido no Artigo 1º, § único, da Lei Municipal nº 2.257/2017....
Determino:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, Comissão de Avaliação dos Bens Públicos, com poderes específicos. 
Art. 2.º - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar 
os seguintes Bens Móveis que especifico a saber:
a) Um veículo  PEUGEOT 306 SOLEIL -  ANO 2000   -  PLACA  AJM 8557
b) Um veículo  VW/POLO CLAS 1.8     -  ANO 1997   -  PLACA  AHF 1233
c) Um veículo  FIAT PALIO FIRE        -  ANO 2004   -   PLACA   ALP 8715
d) Um veículo  ONIBUS ESCOLAR      -   ANO 1981  -   PLACA AIP 3549 
(SUCATA)
Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
Fernando Schiavon Canônico – Engenheiro Agrônomo
Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
Damião Gomes da Silva – Comerciante 
Reginaldo Tonello – Servidor Público – Chefe de Divisão
Cristiane Antonia Camilo – Servidora Pública – Arquiteta.
Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos seis 
dias  do mês de  Abril do ano de Dois Mil e Dezessete
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMULA DE LICENÇA DE oPERAÇÃo 
Frigorífico Astra do Paraná Ltda, torna público que recebeu do IAP a renovação de 
sua Licença de Operação (122304-R1, Val. 14/03/21), 
para atividade de Abate de Bovinos.Localizado no Prolong. R. Peabiru, km 01, Z. 
Rural, Cruzeiro do Oeste-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor público, Gian Leonardo Saullin Alvaro, portador do 
RG: 98840230, lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme 
RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2015 a 
31/03/2016, a contar do dia 06/04/2017 a 20/04/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 06 (SEIS) DIA DO MÊS DE ABRIL DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  123/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Inexigibilidade nº 03/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 52/2017, que tem por objeto a (o) CADASTRO 
DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O 
FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA 01/2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ELIANE MARIA RODRIGUES DA SILVA COELHO R$: 15.045,00 
quinze mil e quarenta e cinco reais
JACKELINE DE PAULA LEITE R$: 15.002,50 quinze mil dois reais 
e cinquenta centavos
MARCIA REGINA ALVES PINHEIRO R$: 15.002,50 quinze mil dois reais 
e cinquenta centavos
MARIA DAS GRAÇAS SILVA R$: 15.937,50 quinze mil novecentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos
SUELI HACHMANN SCHIMING R$: 19.992,00 dezenove mil 
novecentos e noventa e dois reais
ANDERSON ALVES R$: 13.450,00 treze mil quatrocentos e cinquenta 
reais
ANTONIO MARTINS ALVES R$: 11.305,00 onze mil trezentos e cinco reais
APARECIDO PENTEADO R$: 10.196,50 dez mil centos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos
JULIANA SOUZA ZAGO FERRAREZI R$: 12.714,00 doze mil setecentos e 
quatorze reais
JOSE CARLOS FRANCISCHETTI R$: 9.715,00 nove mil setecentos e 
quinze reais
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO R$: 15.250,00 quinze mil duzentos e 
cinquenta reais
MARIA DA PENHA DOS REIS R$: 12.562,25 doze mil sessenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos
WILLIAM RODRIGUES DA SILVA R$: 15.970,00 quinze mil 
novecentos e setenta reais
MAURÍCIO APARECIDO DAS NEVES R$: 10.010,00 Dez mil e dez reais
MANOEL DAS NEVES R$: 10.010,00 Dez mil e dez reais
MARCIO ADRIANO DAS NEVES R$: 10.010,00 Dez e dez centavos
GENI FRANCISCHETTI R$: 6.679,50 Seis mil setecentos e cinquenta reais
IZILDA APARECIDA STECH GASTARDIN R$: 6.679,50 Seis mil seiscentos e 
setenta e nove reais e cinquenta centavos
MARCIA DE FATIMA B. SANTOS R$: 6.679,50 Seis mil seiscentos e 
setenta e nove reais e cinquenta centavos
MARIA APARECIDA FRANCISCHETTI KAMINSKI R$: 6.679,50 S e i s 
mil seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos
MARLENE LUQUI MARCON R$: 6.679,50 Seis mil seiscentos e setenta e nove 
reais e cinquenta centavos
ELCIO RODRIGUES DA SILVA R$: 19.998,00 Dezenove mil 
novecentos e noventa e oito reais
JOSE CARLOS DE SOUZA R$: 19.998,00 Dezenove mil novecentos e noventa e 
oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 06 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017
PROCESSO Nº 057/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de 
obra e materiais para construção de muro de arrimo e rampas de acessibilidade 
para dar acesso as instalações do Projeto 4 Salas de Aula - FNDE, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro e projeto anexo.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.206,17 (cento e cinco mil, duzentos e seis reais 
e dezessete centavos), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes da planilha orçamentária que integra o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário 
de funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao 
interessado no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação 
no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Abril de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 124/2017
DATA – 04/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Leticia Maira Oliveira Carvalho, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a contar de 11/04/17 a 
10/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2017
DATA – 05/04/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Flavio Sitta, por um período de 90 
dias,  referente ao período aquisitivo de  1997/2002, a contar de 06/04/17 a 04/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 125/2017
DATA: 06/04/2017
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar 
para Curitiba - Paraná, nos dias 10 e 11 de abril do corrente ano, representando a 
Secretaria Municipal de Saúde na reunião ordinária do COSEMS-PR e na reunião 
ordinária da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, com direito ao recebimento 
de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 
publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.111/2017
DATA: 06/04/2017
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS).
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1) Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (CMDRS), para o exercício até a data de 31/12/2018, ficando com 
a seguinte composição.
Representantes:
EXECUTIVO
Titular = Luiz de Caires Neves              CPF: 
491.585.709-34
Suplente = Dorival Gonçalves Dias   CPF: 
474.586.749-20
LEGISLATIVO
Titular = Leandro Ferreira de Andrade   CPF: 
065.060.529-29
Suplente= Augusto Leopoldo Honório                    CPF: 412.494.619-87
EMATER
Titular = Amilton Martins de Oliveira    CPF: 
597.578.769-68
Suplente = Bruno Colombo Pereira    CPF: 
083.769.656-97
S.T. RURAIS
Titular = Orivaldo Donizeti Monerato    CPF: 
209.223.709-82
Suplente= Luiz Bráz Ganzarolli       CPF: 
142.565.849-00
S. RURAL
Titular = Antonio Carlos Sabec              CPF: 
522.497.609-00
Suplente = Gibson Decosimo                 CPF: 940.026.819-04
BANCO BRASIL
Titular = José Luiz Cezar              CPF: 
840.212.509-30
Suplente = Jurandir Rowe                     CPF: 490.176.329-68
ASSOC. RURAIS
Titular = Milto Jesus Felipe     CPF: 
330.107.069-87
Suplente = Antonio Procópio Cardoso    CPF: 
209.356.689-34
ASSOC. RURAIS
Titular = Junior Wilson Vedovoto   CPF: 
788.497.809-15
Suplente = Silvio Ynamura CPF: 884.373.759-04
VILAS. RURAIS
Titular = Valdivino F. da Silva             CPF: 
189.553.959-72
Suplente = Antonio Jorge                      CPF: 090.422.969-68
ASSOC. COMERCIAL
Titular = Pedro Sergio Martins    
CPF: 043.183.239-00
Suplente = Valdir Antonio Emanuelli   CPF: 
189.553.959-72
PRESIDENTE: Orivaldo Donizeti Monerato     
VICE PRESIDENTE: Amilton Martins de Oliveira      
1 º SECRETÁRIO: Leandro Ferreira de Andrade           
2º SECRETARIO: Luiz de Caires Neves
CONS. FISCAL: Junior Wilson Vedovoto, Pedro Sérgio Martins, Antonio Sabec, Milto 
Jesus Felipe, Valdivino Ferreira da Silva e José Luiz Cezar.
Art. 2) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma aos 06 de abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 082/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 001/2015, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Luiz Henrique de Araújo 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
VALOR: R$ 970,30 
DATA: 03/04/2017
PRAZO: INDETERMINADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ 
Estado do Paraná 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 015/2017
PROCESSO Nº 553/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇAO DE 11 PORTAS PARA A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 
WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: MAFRA E MAIA LTDA - ME
CNPJ: 19.335.845/0001-66
VALOR MÁXIMO: R$ 1.380,00 (Um mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 028/2017.
Objeto: Contratação de empresa do ramo de borracharia para prestar serviços de 
Conserto, montagens, desmontagem, troca de bicos e tip top de Pneus com câmara 
e sem câmara dos veículos leves, pesados, trator e maquinas da frota municipal 
de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.
mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/04/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 20/04/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 029/2017.
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Objeto: aquisição de 06 (seis) resfriadores de leite com capacidade de 600 
(seiscentos litros) classe 02 (duas) ordenhas para armazenamento do leite in natura 
sob refrigeração, para os produtores da Agricultura Familiar do Município de Maria 
Helena, com recursos provenientes do Termo de Convênio nº 172/2014, celebrado 
com o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento -SEAB e contrapartida do Município de Maria Helena, de acordo 
com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.
mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 26/04/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 26/04/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME, tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 018/2017, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para atender as necessidades da Secretária do Bem Estar Social do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital n°. 021/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2017, realizada no dia 30 de março de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado 
de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado 
deverá fornecer os itens nº 04, 07, 13, 18, 19, 27, 28, 33, 36, 40, 41, 42, 44, 50, 51, 
52, 72, 76, 78, 78 e 80 na Secretaria do Bem Estar Social.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 06 de abril de 2017 e termino do dia 06 de abril de 2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2.977,60 (dois mil novecentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos).
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 027/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017.
CONTRATNTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, tendo em 
vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 018/2017, 
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para atender as necessidades da Secretária do Bem Estar Social do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital n°. 021/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2017, realizada no dia 30 de março de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado 
de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado 
deverá fornecer os itens nº 03, 06, 08, 12, 15, 17, 21, 24, 29, 32, 37, 38, 39, 47, 56, 
68, 69, 71 e 81 na Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 06 de abril de 2017 e termino do dia 06 de abril de 2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 4.316,65 (quatro mil trezentos e dezesseis reais e 
sessenta e cinco centavos).
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 018/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para atender as necessidades da Secretária do Bem Estar Social do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital n°. 021/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2017, realizada no dia 30 de março de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado 
de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado 
deverá fornecer os itens nº 01, 02, 05, 09, 10, 11, 14, 16, 20, 22, 23, 25, 26, 30, 31, 
34, 35, 43, 45, 46, 48, 49, 53, 54, 55, 57, 65, 66, 67 e 73, na Secretaria do Bem 
Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 06 de abril de 2017 e termino do dia 06 de abril de 2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2.246,70 (dois mil duzentos e quarenta e seis reais e 
setenta centavos).
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei 
nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 021/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 018/2017, para contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Material de Expediente para atender as necessidades da Secretaria 
do Bem Estar Social de acordo com as especificações constante no anexo I, parte 
integrante deste Edital.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 03, 06, 08, 12, 15, 17, 21, 24, 29, 32, 37, 38, 
39, 47, 56, 68, 69, 71 e 81 a proposta apresentada pela empresa CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.923.463/0001-74, nos 
itens 01, 02, 05, 09, 10, 11, 14, 16, 20, 22, 23, 25, 26, 30, 31, 34, 35, 43, 45, 46, 
48, 49, 53, 54, 55, 57, 65, 66, 67 e 73 a proposta apresentada pela empresa R P 
MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.205.792/0001-05, 
nos itens 04, 07, 13, 18, 19, 27, 28, 33, 36, 40, 41, 42, 44, 50, 51, 52, 72, 76, 78, 79 e 
80 a proposta apresenta pela empresa SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO 
– ME, inscrita no CNPJ sob o nº24.581.627/0001-41.
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DE Dispensa de Licitação nº 03/2017
Fornecedor: R. Mendes e Cia Ltda.
Objeto: Fornecimento de quadros (12) com fotos 30X40 com molduras.
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 2.150 (Dois Mil cento e cinquenta reais)
Mariluz/PR 30 de março de 2017
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DE Dispensa de Licitação nº 04/2017
Fornecedor: RUBENS PAPELARIA Ltda.
Objeto: Fornecimento de 15 toners 285A E 5 toners 2612A para impressoras.
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 750 (Setecentos e cinquenta reais)
Mariluz/PR 01 de abril de 2017
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO Nº 005/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
002/2008.
R E S O L V E
Autorizar o vereador: Márcio Flores da Silva e o Procurador Jurídico: Marco Aurélio 
da Silveira Meirelles Pinheiro  a viajar para Maringá, PR, para participarem do 
curso: ORATÓRIA – A IMPORTÂNCIA DA BOA COMUNICAÇÃO E DA POSTURA 
DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO.  Nos dias, 05, 06 e 07 de abril de 2017, cabendo o recebimento de 
3 diárias.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 04 de abril de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO Nº 006/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
002/2008.
R E S O L V E
Autorizar o Funcionário: FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, a viajar à cidade de Maringá-
Pr, para participar do treinamento: “ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE 
2018 A 2021 E LDO DE 2018”. No dia, 07 de abril de 2017, cabendo o recebimento 
de 2 diárias.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 06 de abril de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 184, DE 06 DE ABRIL DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
9181-2 Jaqueline Aparecida do Amaral Almeida 1º GRAU 
GOO 5%
9185-5 Elisangela Sella da Silva 2º GRAU GOO 10%
9182-0 Evandrea Nogueira Alves Bernardo 2º GRAU 
GOO 10%
9124-3 Lilian Aparecida Bonjardim Inácio 2º GRAU 
GOO 10%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/
classe que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo 
ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/04/2017. 
Tapejara, 06 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 185, DE 06 DE ABRIL DE 2017
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, OZANA CRISTINA LEMES PAVAN, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora, matrícula n.º 188-0, portadora da CI/RG nº. 
6.725.451-1 – SSP/PR, do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos 
Comunitários, para o Departamento de Educação, a partir do dia 01 de abril de 
2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 186, DE 06 DE ABRIL DE 2017
Concede Licença Prêmio fracionada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA, matrícula n.º 
1041-3, portadora da CI/RG n.º 4.754.390-8 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo 
de Enfermeira, lotada no Departamento de Saúde, 01 (um) mês de Licença Prêmio 
fracionada, referente o qüinqüênio 13/10/2008 a 12/10/2013, de acordo com 
o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o 
Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 06 de abril de 2017 e término 
em 05 de maio de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2941/2017
SÚMULA: Nomeia os membros da Equipe Técnica  do Plano Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com esteio na Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014,
Decreta:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de 
Educação do Plano Municipal de Educação.
Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação:
Márcia Maria Sônego de Pádua
Simone Francisco dos Santos
Danúbia Serafim Vieira Graton
Marta Vaceli Varolo Gâmbaro
Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 20/2017, para 97,2 metros de tela 
para alambrado.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
E. J. J. SILVA & RUSSI METALURGICA LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 0.584.958/0001-
89, 97,2 metros de tela para alambrado., determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no 
Artigo 26 da Lei n.º
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 15 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.113/2017
DATA: 06/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 040/2017 em favor das empresas VALDICE FRANCISCA DA SILVA 
MOZZAQUATRO 04772664955, ROSINEIDE ANDRE DE JESUS 05112739916, 
cujo objeto trata da contratação de empresa que ministre cursos de artesanato, para 
atendimento de Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.114/2017
DATA: 06/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 039/2017 em favor da empresa ELIANE DA SILVA BATISTA SOUZA 
02560664933, cujo objeto trata  da Contratação de empresa especializada para 
assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais 
na modalidade karatê voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem 
medidas sócio educativas.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA 
soCIAL DE ALTo PIqUIRI

RESOLUÇÃO 04/2017
Sumula: Aprovação do Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições 
que lhe Confere a Lei nº 157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei 
de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião extraordinária 
deste conselho no dia 13 de Março de 2017 as 09h00min na sala de reunião da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Fazer a Aprovação Total do Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família. 
Art. 2º – o Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família tem como objetivo de 
pactuar as ações a serem realizadas pela política de educação, saúde e assistência 
social para o fortalecimento do acompanhamento das condicionalidades das famílias 
beneficiárias do PBF-Programa Bolsa Família, bem como a participação intersetorial 
nas decisões das ações prioritárias na gestão do PBF e na aplicação dos recursos do 
Índice de Gestão Descentralizada- IGDM/PBF.
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Março de 2017.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do CMAS

ATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 006/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 006/2017, que trata da contratação 
de empresa para o fornecimento de refeições, tipo marmitex, para os pacientes 
atendidos pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, 
conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como 
Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa JOÃO PAULO PEREIRA DO 
NASCIMENTO – RESTAURANTE - ME, nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 06 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 112
De 06 de Abril 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A CASSIA DARLI DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (Noventa) dias referente ao período aquisitivo de 
17/08/2009 a 16/08/2014, a servidora CASSIA DARLI DA SILVA, portadora do CPF-
N.º-043.367.139-44 e do RG-N.º-8.221.050-4-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03/04/2017 a 01/07/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete. (06/04/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
     ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 053/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 
30 de dezembro de 2016. 

 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor 
de R$ 911.282,70 (novecentos e onze mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 60004 - Construção do Centro 

de Eventos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Fonte 139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto 
na Escola, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2016, da Fonte 139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto na Escola, no valor de R$ 520,55 
(quinhentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), Fonte 60075 - Bloco da Gestão do 
SUAS, no valor de R$ 10.977,77 (dez mil e novecentos e setenta e sete reais e setenta e 
sete centavos), Fonte 60077 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade -
PSEAC, no valor de R$ 175.695,46 (cento e setenta e cinco mil e seiscentos e noventa e 
cinco reais e quarenta e seis centavos), Fonte 60080 - Bloco da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade - PSEMC, no valor de R$ 177.824,10 (cento e setenta e sete mil 
e oitocentos e vinte e quatro reais e dez centavos), Fonte 60037 - Ações Estatégica - 
PETI, no valor de R$ 70.860,53 (setenta mil e oitocentos e sessenta reais e cinquenta e 
três centavos), Fonte 60076 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro 
Único, no valor de R$ 136.316,65 (cento e trinta e seis mil e trezentos e dezesseis reais e 
sessenta e cinco centavos), Fonte 60074 -  Bloco da Proteção Social Básica, no valor de 
R$ 99.969,12 (noventa e nove mil e novecentos e sessenta e nove reais e doze centavos), 
Fonte 60078 - Aprimora Rede - CNEAS, no valor de R$ 9,05 (nove reais e cinco 
centavos), Fonte 923 - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE C/C 44.605-
X, no valor de R$ 46,15 (quarenta e seis reais e quinze centavos), Fonte 922 - PRO 
JOVEM I C/C 44.571-1, no valor de R$ 427,33 (quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e 
três centavos), Fonte 60079 - Ações Estratégicas do PETI, no valor de R$ 88.802,18 
(oitenta e oito mil e oitocentos e dois reais e dezoito centavos), Fonte 70010 - Serviço 
Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII, no valor de R$ 
64.739,51(sessenta e quatro mil e setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um 
centavos), Fonte 70016 - Aquisição de Veículo SEDS - 127/2016, no valor de R$ 
37.544,30 (trinta e sete mil  e  quinhentos  e  quarenta e quatro reais e trinta centavos),  e  
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DECRETO Nº 053/2017                     FL.02 
 
Fonte 080 - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),  conforme indicado no Anexo II.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 05 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 053 DE 05/04/2017 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO     

UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 28.846.0000.3127  

Despesas com 
Devolução/Restituição de 
Saldos de Convênios e 
Congêneres 

3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

60004  R$        2.000,00  
 

TOTAL GERAL  R$        2.000,00  
 

        
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO     

UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 00139  R$        1.070,55   

TOTAL GERAL  R$        1.070,55  
 

        
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL     
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 08.244.0012.2200  

Gestão SUAS 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60075  R$        3.000,00    

 08.244.0012.2200  

Gestão SUAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

60075  R$        1.000,00  
  

 08.244.0012.1061  
Aquisição e Reposição de 
Equipamento e Material 
Permanente - Gestão SUAS 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

60075  R$        4.977,77    

 08.244.0012.1063  

Aquisição e Reposição de 
Equipamento e Material 
Permanente - Conselho 
Municipal de Assistência 
Socia 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

60075  R$        2.000,00    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60077  R$      88.000,00    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60077  R$        5.000,00    
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 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

60077  R$        8.195,46  
  

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

60077  R$        1.000,00    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60077  R$      27.000,00    

 08.244.0012.2187  Subvenções da Rede de 
Assistência Social 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 60077  R$      46.500,00    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60080  R$      70.000,00  
  

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60080  R$      12.000,00    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60080  R$      35.824,10    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

60080  R$      32.474,16    

 08.244.0012.2187  Subvenções da Rede de 
Assistência Social 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 60080  R$      27.525,84    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60037  R$        5.000,00    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60037  R$      20.000,00    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

60037  R$        3.000,00    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60037  R$      42.860,53    

 08.244.0012.2188  
Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60076  R$        3.000,00    

 08.244.0012.2188  
Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60076  R$      10.316,65    

 08.244.0012.2188  Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

60076  R$        4.000,00    
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 08.244.0012.2188  Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60076  R$      16.000,00    

 08.244.0012.1059  

Centro de Referência da 
Assist. Social - CRAS - 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Per 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

60076  R$      70.000,00    

 08.244.0012.2181  
Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60076  R$        4.000,00    

 08.244.0012.2181  
Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60076  R$        2.000,00    

 08.244.0012.2181  Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

60076  R$        5.000,00    

 08.244.0012.2181  Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60076  R$        7.000,00    

 08.244.0012.1063  

Aquisição e Reposição de 
Equipamento e Material 
Permanente - Conselho 
Municipal de Assistência 
Socia 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

60076  R$      15.000,00    

 08.244.0012.2188  
Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60074  R$      30.000,00    

 08.244.0012.2188  
Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60074  R$        2.000,00    

 08.244.0012.2188  
Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60074  R$        7.969,12    

 08.244.0012.2188  Manutenção do Centro de 
Referência da Assistência 
Social - CRAS 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60074  R$      10.000,00    

 08.244.0012.2187  Subvenções da Rede de 
Assistência Social 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 60074  R$      15.000,00    

 08.244.0012.2173  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60074  R$      14.000,00    

 08.244.0012.2173  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 60074  R$        1.000,00    

 08.244.0012.2173  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60074  R$      10.000,00    

 08.244.0012.2173  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

60074  R$      10.000,00    
         PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

     ESTADO DO PARANÁ 

PESSOA 
JURÍDICA 

 08.244.0012.2200  

Gestão SUAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60078  R$              9,05    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 923  R$            46,15    

 08.244.0012.2173  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

922  R$           427,33  
  

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60079  R$      40.000,00    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60079  R$      15.000,00    

 08.243.0013.2254  

Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

60079  R$      33.802,18    

 08.243.0013.6018  

CREAS/CENTRO POP 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

70010  R$      64.739,51    

 08.244.0012.1059  

Centro de Referência da 
Assist. Social - CRAS - 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Per 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

70016  R$      37.544,30    

TOTAL GERAL  R$    863.212,15  
  

         
ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE    
UNIDADE:  16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 08.243.0013.2182  
Manutenção do Fundo M. 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

00080  R$      25.000,00  
  

 08.243.0013.2182  Manutenção do Fundo M. 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

00080  R$      20.000,00    

TOTAL GERAL  R$      45.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              911.282,70  

  

         
 
 
 
 
 
 

  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
     ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 053 DE 05/04/2017   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   

         
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  
EM 31/12/2016 

  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

PPDE/Prog.Dinh.Direto na Escola                  520,55  0,00 .139                 520,55    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 139                 520,55    

Saldo atual .139                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Bloco da Gestão do SUAS             11.755,77  778,00 .60075            10.977,77    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60075            10.977,77    

Saldo atual .60075                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Bloco da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade -PSEAC           207.243,69  31.548,23 .60077          175.695,46    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60077          175.695,46    
Saldo atual .60077                       -    

  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Bloco da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade - PSEMC           236.808,27  58.984,17 .60080          177.824,10    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60080          177.824,10    
Saldo atual .60080                       -    

  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Ações Estatégica - PETI             70.860,53  0,00 .60037            70.860,53    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60037            70.860,53    

Saldo atual .60037                       -    
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do 
Cadastro Único           136.316,65  0,00 .60076          136.316,65    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60076          136.316,65  
  

Saldo atual .60076                       -    
  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Bloco da Proteção Social Básica           149.700,89  49.731,77 .60074            99.969,12    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60074            99.969,12    

Saldo atual .60074                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Aprimora Rede - CNEAS                     9,05  0,00 .60078                    9,05    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60078                    9,05    

Saldo atual .60078                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE C/C 44.605-X                   46,15  0,00 .923                  46,15    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 923                  46,15    
Saldo atual .923                       -    

  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

PRO JOVEM I C/C 44.571-1                  427,33  0,00 .922                 427,33    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 922                 427,33    

Saldo atual .922                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Ações Estratégicas do PETI             88.802,18  0,00 .60079            88.802,18    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 60079            88.802,18    

Saldo atual .60079                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua em Cento Pop - PPASII             64.739,51  0,00 .70010            64.739,51    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 70010            64.739,51    
Saldo atual .70010                       -    

  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
     ESTADO DO PARANÁ 

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

Aquisição de Veículo SEDS - 127/2016             37.544,30  0,00 .70016            37.544,30    
Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 70016            37.544,30    

Saldo atual .70016                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA 
ADOLESCENTE           129.636,75  90,61 .080          129.546,14    

Valor utilizado pelo Decreto nº 053/2017 080            45.000,00    
Saldo atual .080            84.546,14  

  

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.183
De: 06 de abril de 2017.
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento para 2017, 
inclusão nas Diretrizes Orçamentária para 2017 e inclusão no Plano Plurianual 2014-2017 do Município de Umuarama 
- PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar para o exercício 
de 2017, inclusão nas Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 
2017 do Município de Umuarama.
Art. 2º. Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-
Programa do Município de Umuarama para o exercício de 2017, um crédito adicional no valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA:
2.1.1.4.00.00.00.00. - OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
2.1.1.4.99.99.08.00. – Op. Crédito - Construção de Terminal Rodoviário Intermunicipal– Fonte: 50021 – R$ 
6.300.000,00 
2.1.1.4.99.99.09.00. – Op. Crédito - Pavimentação Asfáltica – Fonte: 50022 – R$ 1.630.000,00 
2.1.1.4.99.99.10.00. – Op. Crédito - Pavimentação Asfáltica (Recape) – Fonte: 50023 – R$ 4.000.000,00 
2.1.1.4.99.99.11.00. – Op. Crédito - Aquisição de Equipamentos Rodoviários – Fonte: 50024 – R$ 1.070.000,00 
2.1.1.4.99.99.08.00. – Op. Crédito - Construção de Pontes – Fonte: 50025 – R$ 2.000.000,00 
DESPESA:
08.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.26 - TRANSPORTE
08.002.26.782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
08.002.26.782.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.26.782.0005.1.105. – Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50021 – R$ 6.300.000,00
08.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.15 - URBANISMO
08.002.15.451 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005.2.037. – Pavimentação Asfáltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e boca de lobo
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50022 – R$ 1.630.000,00
08.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.15 - URBANISMO
08.002.15.451 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005.2.037. – Pavimentação Asfáltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e boca de lobo
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50023 – R$ 4.000.000,00
08.002 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.15 - URBANISMO
08.002.15.451 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005.1.210. – Prolongamento da Avenida Ariovaldo Roque da Costa até a Rod. PR-323.
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50025 – R$ 1.000.000,00
08.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.15 - URBANISMO
08.002.15.451 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005.1.213. – Construção da Ponte do Dom Bosco/Firenze
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50025 – R$ 1.000.000,00
10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – COORDENAÇÃO GERAL – S.M.S.P.
10.001.15 – URBANISMO
10.001.15.452 – SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.452.0006 – SERVIÇOS URBANOS EFICIENTES
10.001.15.452.0006.1.014 – Aquisição de Veículos e Máquinas
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Fonte: 50024 – R$1.070.000,00
Art. 3º. Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de créditos autorizada por lei municipal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei nº 018/2017
Autor: Poder Executivo Municipal.  

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 62,  de  31 de março de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2363 de 31 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 99.750,00( noventa e nove mil, setecentos e cinqüenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE  (FR 500)                                                 R$ 99.750,00
TOTAL                             R$ 99.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
500 –  Investimentos na Rede de Serviços de Saúde                                                                                          R$ 99.750,00
TOTAL                R$ 99.750,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  14.960.508,93  49,87

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  19.199.939,76  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  15.389.942,77  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -3.416.106,48  -11,39

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  35.999.866,13  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  6.599.975,46  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  4.799.982,15  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.099.992,19  7,00

Republicado por incorreção

                                           Contadora                                                                                

Prefeitura Municipal de Perola - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 29.999.888,44

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
Processo: nº 21/2017. Pregão Presencial nº 10/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
Paver tipo ossinho para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 05/04/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: KNOPF & KNOPF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.960.593/0001-99, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, nº 861, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de 
Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item  Discriminação  Unid.  Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 1 Pavimento em concreto tipo Paver, espessura de 6 cm, cor natural (Modelo Ossinho). 
M2 5.000 32,90 165.000,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 18/2017 de 6/4/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 5.054,88 (cinco mil e cinqüenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1427/2017 de 6/4/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.103. Manutenção do Programa GBF FNAS

 4.500,00 366 - 3.1.90.11.00.00 31940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.078. Convênio AFAI/FIA

 554,88 331 - 3.3.90.39.00.00 31773 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  5.054,88

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.103. Manutenção do Programa GBF FNAS

 1.500,00 280 - 3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 281 - 3.3.90.36.00.00 31940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1.500,00 282 - 3.3.90.39.00.00 31940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.078. Convênio AFAI/FIA

 554,88 332 - 4.4.90.52.00.00 31773 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  5.054,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  06 de abril de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  Nº 116/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no 
CNPJ nº 76.535.764/0001-43, com sede à RUA LAVRADIO, nº 71, CENTRO - 20230-
060 na cidade de RIO DE JANEIRO, Estado do RJ, Brasil, neste ato representado 
pelos PROCURADORES: Sr. ALEXANDRE JOSÉ DE ALBUQUERQUE CARDOSO, 
português, solteiro, portador do RNE. nº  GO17834-4, expedida por CGPI/DIREX/
DPF, e do CPF/MF Nº. 062.587.847-71 e CESAR ALBERTO DE ARAUJO PINTO, 
brasileiro, casado portador do RNE. nº  GO09165H, expedida por CGPI/DIREX/DPF, 
e do CPF/MF Nº. 062.662.337-54, ambos com endereço comercial à Rua Lavradio, 
nº. 71, 2º Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
55/2017, Processo n° 103, data da homologação da licitação 06/04/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA, PÓS PAGO, PARA MIGRAÇÃO DE 7 LINHAS DE TELEFONES 
FIXOS PARA O PLANO OI MAIS FIXO AVANÇADO, VISANDO MELHORIA NO 
CUSTO BENEFECIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS A ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 10 (dez) meses: tendo início em 07/04/2017 e 
término previsto para 07/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.336,00-(sete 
mil trezentos e trinta e seis reais), efetuados em 10 (dez) parcelas mensais no valor 
de R$-733,60-(setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos) pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) vigente.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de abril de 2017.

TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 21 
de março de 2017, sob página nº C7, referente a HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 
51/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO TIPO DE DISPENSA
Onde Lê-se:
“DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 51/2017”
Lê-se, o correto:
“DISPENSA POR LIMITE N. 51/2017”
2 – DA DATA
Onde Lê-se:
“São Jorge do Patrocínio-PR,”
Lê-se, o correto:
“São Jorge do Patrocínio-PR, 20/03/17”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de março de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 22 
de março de 2017, sob página nº C1, referente a EXTRATO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 088/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO TIPO DE DISPENSA
Onde Lê-se:
“DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 51/2017”
Lê-se, o correto:
“DISPENSA POR LIMITE N. 51/2017”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de março de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO 
PRESENCIAL nº 37/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
prorroga o prazo de abertura do Pregão Presencial nº 37/2017, para o dia 17 de 
Abril de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação, - tipo menor preço 
– POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO 
EM VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, FICA ESTABELECIDO O CATALOGO DE PEÇAS DA 
LINHA DE MONTAGEM DO SISTEMA AUDATEX/CONCESSIOÁRIAS COMO 
PARAMETRO OFICIAL DE PREÇOS DE PEÇAS PARA A FORMULAÇÃO DOS 
LANCES DO PREGÃO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de Abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Dir. Depto. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
             Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 55/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 103/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 55/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA, PÓS PAGO, PARA MIGRAÇÃO DE 7 LINHAS DE TELEFONES 
FIXOS PARA O PLANO OI MAIS FIXO AVANÇADO, VISANDO MELHORIA NO 
CUSTO BENEFECIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS A ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

AVISO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 
40/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, 
que prorroga a abertura do PREGÃO  40/2017, PARA 24 DE ABRIL DE 2017 
às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço – POR LOTE para: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA MANUTENÇÃO DE 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão 
ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de ABRIL de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 036/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
M G PEREIRA - MERCADO - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
nº 16.757.610/0001-74, situada à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1016, Cep: 87.570-000 no Município de Francisco 
Alves-PR, neste ato representada pelo Sr. MARCIO GIROTO PEREIRA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 5.373.628-9 Expedido pela SSP/PR, CPF 918.456.459-87, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão 
Presencial nº 010/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 03/04/2018 (três de abril de dois mil e dezoito), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: LOTE 01
Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total
01 300
Pct c/ 5 Kg - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60%
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07% 
OBS:Não contém glútem. 11,45 3.435,00
02 600 pct c/ 5 Kg - Arroz parborizado,produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de 
carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio.
OBS:Não contém glútem. 11,95 7.170,00
03 130 kg
 Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de 
carboidrato.
OBS:Não contém glútem. 2,60 338,00
04 100 kg Apresuntado
- Produto de origem animal,  
industrializado, preço por kg.
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g 
de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 
400mg de sódio.
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante 
polifosfato de sódio INS 452 INS, Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, 
xoconilha INS- 120 
OBS:Não contém glútem. 18,70 1.870,00
05 120 pct c/ 400 gr - Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 400g.
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra 
alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg 
de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de baunilha.
OBS:Não contém glútem. 2,90 348,00
06 300 kg Beterraba produto de origem vegetal.
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto  contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g 
de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de vit C. 
OBS:Não contém glútem. 2,05 615,00
07 500 kg - Batata inglesa produto de origem vegetal.
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g 
de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 16mg de vit C. 
OBS:Não contém glútem. 1,60 800,00
08 200 kg -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto  contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g 
de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC. 
OBS:Não contém glútem. 3,00 600,00
09 200 kg - Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote 
de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g  (06 unidades) do produto  contém 135 calorias, 23g de 
carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g 
de fibra alimentar, 250mg de sódio.
 -Ingredientes:Farinha de trigo enrriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico. 
OBS: Contém glútem. 5,75 1.150,00
11 200 kg - Cebola nacional produto de origem vegetal 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 0,8g de fibra, 10mg de vit C . 
OBS:Não contém glútem. 1,55 310,00
13 200 kg - Cenoura nacional produto de origem vegetal 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A.
BS:Não contém glútem. 1,90 380,00
14 200 cx c/ 200gr - Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, 
caixa de 200g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá)  contém 0  calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg 
de potássio.
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis) 
OBS:Não contém glútem. 5,90 1.180,00
15 50 pct c/ 500 gr - Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de sopa)  contém 50  calorias, 13g de 
carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterl, 0g de fibra alimentar, 
0mg de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg de sódio.
OBS:Não contém glútem. 3,64 182,00
16 80 pct c/ 500 gr - Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, 
pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada porção de produto contém 182 calorias, 35g de carboidrato, 5,0g 
de proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2,7g 
de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 1,82 145,60
17 120 pct c/ 500 gr - Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, 
pacote de 500g. 
-  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg 
de sódio.
OBS: Não contém glútem. 1,97 236,40
18 150 lata c/ 850 gr -Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 
850g.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa)  contém 20  calorias, 42g de 
carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 
40mg de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12.
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal.OBS:Não contém glútem. 6,23 934,50
19 220 Kg - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto  contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio.
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico.
OBS: Não contém glútem. 2,20 484,00
20 500 Kg - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto(02 colheres de sopa)  contém 80  calorias, 15g de 
carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de 
fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio. OBS:Não contém glútem. 3,45 
1.725,00
21 220 pct 5 Kg - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1/2 xícara)  contém 174  calorias, 37g de 
carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de 
fibra alimentar, 0mg  de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico.
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9.
OBS:Contém glútem. 8,75 1.925,00
22 80 Kg - Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1 xícara de chá)  contém 176  calorias, 40g de 
carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de 
fibra alimentar, 6mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 3,00 240,00
23 270 Kg - Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote 
de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  OBS:Não contém glútem. 
7,34 1.981,80
24 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g.- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
25 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 
1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante amarelo crepúsculo e
Tartazina.  OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
26 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor morango produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g.- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
27 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor uva produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.- 
Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 
1,4g de proteína, 54mg de sódio.
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
28 75 pct c /40 gr - Gelatina sabor limão produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g.- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
29 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g.- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de 
carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 0,95 71,25
30 250 pct c/ 500gr - Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem 
de 500g.
- Informação nutricional e composição: Cada 40g  do produto contém 140 calorias, 35g de carboidrato, 1,5g 
fibra alimentar, 9,8mg de vit C.
 Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e estabilizante pectina.  OBS:Não 
contém glútem. 2,98 745,00
31 2500 Lt - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 
6,4g de proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.  OBS:Não contém glútem. 2,88 
7.200,00
32 800 pct  c/ 1 Kg - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g 
de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g 
de sódio.
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma.OBS:Contém 
glútem. 6,24 4.992,00
33 200 Kg - Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 
1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 
100mg sódio, 45mg de vit A.
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e 
diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de 
potássio e/ou benzoato de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao 
natural beta-caroteno, antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.  
OBS:Não contém glútem. 3,25 650,00
34 300 Kg - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g 
de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem. 5,24 1.572,00
35 500 lata c/ 900 ml - Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e coposição: Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 

0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras 
trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de 
ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. Ingredientes: Óleo 
de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..  
OBS:Não contém glútem. 3,65 1.825,00
36 400
dúzia - Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal  industrializado.
 Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 
6,3g de proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar, 63mg de sódio. OBS:Não contém glútem. 4,32 1.728,00
37  180 Kg  Mussarela :Produto de origem animal        
industrializado, embalagem de 1kg. Informação nutricional e composição:  Cada 100g do produto contém: 345 
calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de gorduras saturadas, 0,9g de 
gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 349mg de cálcio e 360mg de sódio.
OBS:Não contém glútem. 24,00 4.320,00
38 250 Kg - Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de ferro,43mg de vit C.  OBS:Não contém glútem. 1,63 
407,50
39 80 Kg - Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg.
 Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de carboidrato, proteína, gorduras 
saturada e trans e fibra alimentar.  
OBS:Não contém glútem. 1,30 104,00
40 1000 Kg - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.
 Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.  
OBS:Não contém glútem. 2,64 2.640,00
41 100 frasco c/ 750 ml - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem 
de 750ml.
 Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico.
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.  
OBS:Não contém glútem. 1,68 168,00
43 500 Kg Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal industrializado, 
pacote de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  OBS:Não contém glútem. 
5,20 2.600,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 55.429,30 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e trinta 
centavos).
LOTE 02 – MATERIAIS DE  HIGIENE E LIMPEZA.
 Item Qtde/Unid. Descrição do Produto V.Unit V.Total
01 70 unid Cera líquida – variadas cores – Alta resistência a riscos, Anti-Pó – FM casa – 750 
ml 6,25 437,50
02 30 fardo Esponja de lâ de aço  –  Com 14 embalagens com 8 unidades cada – 60g. 1,06 
31,80
03 150 unid Lustra-móveis –  Brilho seco – Lavanda – 200ml – Composição: Cera Microcristalina, 
Cera de parafina, Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes,  solventes alifáticos, perfume e água. 
3,07 460,50
04 80 unid  Corante líquido – cores variadas – corante pigmento de alto poder e resistência. 
Produto inflamável – 50ml  2,16 172,80
05 110 unid Sapólio Radium –Cremoso/en crena original – 300ml 4,60 
506,00
06 110 unid  Multi-uso Limpeza instantânea – Comp. Dodecilbenzeno. Sulfonato de sódio -  
Tripolifosfato de sódio – Nonifenol Sal sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato de sódio, 
Butilglicol, Formaldeido, essência e água. Componente: Dodecilbenzeno sulfonato de sódio – 500 ml. 1,92 
211,20
07 150 pct Sabão Glicerinado – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – Composição: Sabão 
de ácidos graxos de aço/babaçu  5,62 843,00
08 300 unid Detergente para Alumínio – Tradicional verdadeiro – glicerinado – 500 ml 
Tensoativos não tóxicos, Biodegradável, sabão coadjuvante, corante, água e glicerina. 1,87 
561,00
09 200 litro Álcool – tradicional – uso doméstico – Álcool Etílico Hidratado 92,8º - INPM – 1l – 
Produto inflamável 3,06 612,00
10 120 unid  Multiinseticida Eficaz contra moscas – Mosquitos baratas – mata também 
mosquitos da dengue. 300 ml /232g – Tampa com travaq de segurança especial para crianças – inflamável – 
ingredientes  ativos – D-aletrina 0,135% - D-tetrametina 0,10% - Permetrina 0,10% - Composição ingredientes 
ativos – veículos, propelente, aditivos e anti-oxidante. 9,12 1.094,40
11 200 unid Amaciante de roupas – tradicional – 2 litros  - Composição: Ativo coadjuvante, 
Emulsão de silicone, diluente, conservante(5 cloro- 2 metil isotiazolim – 3 – ona e 2 metil isotiazolim – 3 – 0na) 
perfume, pigmento e água – Componente e água: Cloreto de dialquele- Dumetil amônio – Tradicional 4,56 
912,00
12 500 pct Papel higiênico – 4 rolos de 30m x 10 cm C/U 2,25 1.125,00
13 150  unid SABÃO EM PÓ – 1KG, SOLUÇÃO DE LAVAGEM, A BASE DE ÁGUA SANITÁRIA 
-  Alvejante a base de cloro, detergentes, contém enzimas. 4,65 697,50
14 200 unid ALVEJANTE – Água sanitária – alveja, desinfeta, bactericida – emb. 2 Litros – 
composição: hipoclorito, Princípio ativo, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo 2,o% e 2,5% p/p – produto à 
base de cloro. 2,20 440,00
15 450 unid Detergente – Neutro    lava-louças – 500ml – corante – perfume água, componente 
ativo – Linear  Alquel Benzeno – Sulfato de sódio – contém tensoato Biodegradável 1,63 
733,50
16 210 unid Desinfetante – Uso geral – Lavanda – ação bactericida – 2 litros – Composição: 
Emulsificante, perfume, controlador de pH – conservante (5 cloro – 2 metil isoliazolim – 3 – ona e 2 metil – 4 – 
isoliazolim – 3 – ona ) – corante e água 4,05 850,50
17 110 unid Odorizante de Ambiente –  neutra Fresh – clássico – neutralizador de odores – 400 
ml/255 g – Johnson – composição: perfume, álcool – nitrito de sódio, água e propelente( Butano, Propano) 
7,65 841,50
18 50  kg SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS– Peso líquido 1.000g – Desincrustante alcalino 
– hidróxido de sódio – Composição: Na OH (Hidróxido de sódio em escamas 96/98%) – Princípio ativo Na OH 
(Hidróxido de sódio). 12,00 600,00
19 100 unid ESPONJAS DE AÇO – Multiuso – Limpeza pesada – Embalagem com 3 esponjas 
– Tam. 110 x 75 mm x 20 mm – composição: espuma de poliuretano com agente antibactericida e fibra sintética 
com abrasivo 3,35 335,00
20 500 unid Sabonetes  – Luxo – pétalas de rosas + vitamina E – azul – sódium – tallowate, 
sódium palm Kermelate – glicerim e perfum, sódium chloride 1,15 575,00
21 100pct Sacos para lixo – extra forte – 5 unidades – 100 l – tam. 75 x 105 cm – Tolerância 
+ 0,5 7,20 720,00
22 350 pct Sacos para lixo – 15 l – 20 undades – 39 x 50 cm 7,20 
2.520,00
23 200pct Sacos para lixo – 30 l – 20 undades – 59 x 62 cm 7,20 
1.440,00
24 200pct Sacos para lixo – 50 l – 10 unidades –63 x 80 cm    7,20 
1.440,00
25 40 pct Sacos em rolo  picotados – 30 l – 50 unidades – Tam. 59 x 62 cm 7,95 
318,00
26 100 unid Pano de chão –Saco de algodão CRU – GPA – 100% algodão Medida 58 x 80 cm 
5,67 567,00
27 100 unid Limpa vidros – Proteção contra manchas de chuva – 500 ml – Composição 
– Lauril Eter, Sulfato de sódio, Tensoato de amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água 9,30 
930,00
28 100unid Vassoura de capim natural com cabo 12,40 1.240,00
29 250unid Vassoura de capim natural sem cabo 11,42 2.855,00
30 120unid Vassouras de nylon e plástico com cabo em madeira. 9,10 
1.092,00
31 60 unid Rodos para encerar com espuma em madeira 7,59 
455,40
32 60 unid Rodo para raspar água de borracha em madeira 8,55 
513,00
33 30 unid Baldes plásticos capacidade para 12 litros 7,60 228,00
34 30  unid Baldes para lixo de plástico com tampa (Grande 20 l) 16,25 
487,50
35 60 unid Lixeiro aberto ( médio10 lts) 4,70 282,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 27.128,10 (vinte e sete mil cento e vinte oito reais e dez centavos).
LOTE 03 – MATERIAIS DE CONSUMO ( COPA E COZINHA).
Item Qtde/Unid Descrição do Produto V.Unit V.Total
01 50 CX COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML COM 25 PACOTES DE 100UNIDADES 
CADA CAIXA 86,50 4.325,00
02 10 CX COPOS DESCRATÁVEIS DE 50ML COM 5.000 UNIDADES 92,00 
920,00
03 40 CX Papel toalha 48,40 1.936,00
04 16  unid Garrafas térmica para café ou chá capacidade 1 litro 19,10 
305,60
05 6  unid Garrafas térmica, capacidade 5 litros 28,70 172,20
06 100 Unid Pratos de vidro ( fundos ) 3,94 394,00
07 30  pct c/ 3 unid Facas de mesa com cabo plástico (pequenas) 3,36 
100,80
08 30pct c/3 unid Colheres de mesa com cabo plástico 3,36 100,80
09 30 pct
c/ 3 unid Garfos de mesa com cabo plástico 3,36 100,80
10 55unid Coador para café em pano flanelado 3,75 206,25
11 03 cxs Papel alumínio –  de 45 cm x 4,0 m 96,00 288,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.849,45 (oito mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 91.406,85 (NOVENTA E UM MIL 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão 
Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e 
Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As 
entregas dos produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO.  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações 
contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, 
após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira 
deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, 
inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 03 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M G PEREIRA - MERCADO - ME
CNPJ nº 16.757.610/0001-74
Contratada
MARCIO GIROTO PEREIRA 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 013/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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